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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno

E-MAÍL: admfinancasdompedro@gmail.com

I MATRICULA: 3968-1

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que

todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo, além de

evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais

contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos

por órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias
.  . . ~'i.

municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que

necessidades básicas, como a hidratação. sejam atendidas de forma continua e confiável.

II - OBJETO

Necessidade da Administração no fornecimento de água mineral para as secretarias municipais do

município de Dom Pedro (MA).

íll - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

item I DESCRIÇÃO I UNO. | QTD. ~|
AGUA ADICIONADA COM SAIS: TIPO: SEM GAS; MATERIAL EMBALAGEM:

1  PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/ 48 CX 2500
UND I I I

'Estimativas baseada em contratações anteriores
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AGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:

PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML, FÁRDO Cl FÁRDO
12 UND

GUÁ MINERÁL NATURAL; TIPO: SEM GAS; MATERIAL EMBALAGEM:

PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL 20 LTS

I
2.400

>V - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

I JULHO 2024

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então 3 referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na phorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano. está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do municipio.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

11 - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 28 de maio de 2024.

}VLti''X'X ' H í<0('-y.\ ÍJOHíXc.<m>-'
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a aquisição de água minerai para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,
Matrícula n° 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar

acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 28 de maio de 2024.

Sônia L\jcia Lope^ Feitosà Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n^ 3383-1
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DECRETO N« 01, DE 1« OE JANEIRO DE Z021.

Delego mmpetêncios às Secretários Monlcipais e

dó outras providirKias.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE DOM PEORO, ESTADO DO
MARANHÁO, no uso de suas atnbuições legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 7S, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

k  CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

Art. 3* Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1<>. Inciso ll. deste Decreto:

I  - as QperaçSes de crédito, empréstimos e
flnandarnentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniêncla do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

II-osconvênios, ajustes ou acordos comaünlâo. o Estado

ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniêncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III-os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão

ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniêncla do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 1* Fica delegada competência, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as

competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das re^ecbvas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos:

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceçSes previstas nos incisos I e II do art 3* deste Decreto.

Slá A ordenação de despesas de que trata o Inciso i deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

12* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
^BVdminlstTação e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
^^"impetêncla para o pagamento das despesas do Município, condicionada

ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefeito Municipal.

SI* As despesas de que trata o Inciso I deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

$2* As despesas de que trata o inciso ll deste artigo serão

ordenadas na forma prevista no art. 1*. §§ 1* e 2°.

Art. 4* Os procedimentos llcitatórios, bem como aqueles

de dispensa ou inexiglbilidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,

adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. S* As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por melo de portada, por período
determinado.

Art. 6* Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7* Ficam revogados as disposIçSes em contrádo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, EÇTAOO

DO MARANHÃO, EM 1* DE JANEIRO DE 2021.

Art. 2* Exclui da delegação de competência estabelecida
no art 1«. Inciso l, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
ertrargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administrado e Finanças.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAD

DIÁRIO OFICIAL
Pc. TeiHcira de Freitas, N* 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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bem caracterizam a contratação, tais como o quaRÍÍt^vo demandado^
o local de entrega do bem ou de prestação do ̂ rviço. (~

T Fls.n°__0-:^
CAPITULO III /
DISPOSIÇÕES FINAIS I /znn(]
Orientações Gerais \

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma oStó de divulgação dy'
edital ou do aviso de contratação direta no PclHaL Naclonjl»^
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal,

^  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identílícador; 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n° 14,133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibílização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

•PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
D de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. Ifi Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Prdiminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 29 Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 39 Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
\termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
Eonclua pela viabilidade da contratação;
là- Contratações correlatas; aquelas cujos objetos sejam similares ou
cirrespcndentes entre si;
id - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
-'juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante; agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnlco-
operaclona! sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 79, da Lei n9.14.133, de 19 de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado,
Art. 49 Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operadonallzaçào.
Art. 59 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,

prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6» O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconômica e ambiental da contratação.
Art 79 o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. B9 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3».
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n' 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 99 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resol\hdo sob a perspectiva do Interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do dpo de

â
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soljção a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
rtovas metodologias, tecnologias ou inovações que meltior atendam ãs
necessidades da Adminis^ação;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
dl ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n"

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
«ninístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

oens e contratação de serviços em geral;
VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
ecofiomlcidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1° O ET? deverá conter ao menos os elementos previstos nos Incisos I,éVI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os

mais elementos, apresentar as devidas justificativas,

§ 29 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve^e verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível,
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n° 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais,
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2» do art. 25 da Lei n« 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4° do art. 40 da Lei n'
14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3» do art. 174
da Lei n» 14.133, de 2021,

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art, 36 da Lei n» 14.133, de
2021,

Art, 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitaptetztrtTBqsiije de
planejamento poderão pesquisar outros ETPdíoutro órgão, c&njp
forma de Identificar soluções semelhantes possam se adequar a.,
demanda da prefeitura municipal. / n° o

Exceções à elaboração do ETP |

Art. 13 A elaboração do ETP;

I - Facultada nas hipóteses de: \ Rubrica ^
a) contratação direta, que compreende os cnps de inexigibilidade a'
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, tfAjrt. 72, da LjL4^.
14.133, de 1« de abril de 2021, em especial nos casosSer——
3.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei ns. 14.133, de 1» de abril de 2021;
a,2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso 111 do art 75 da

Lei n«, 14,133, de 1= de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n'. 14.133, de 1# de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7" do art. 90
da Lei 14.133 de 1» de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
11" - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, c estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 29 • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO lii
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 39 do art. 16 da Lei 0° 14.133, de 19
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â V n'vno
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Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sya publícaçâo(^^^j-^
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DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

•abeiece a contratação direta disciplinada pela Lei n> 14.133, de 1°
abril de 2021. que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso Vi, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

capítulo I

DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^ijeto e âmbito de aplicação
Art. 1» Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n® 14.133, de 1' de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o

Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.

§ 1® A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do

Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal,
§ 2® - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federai, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

X3= Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
a eletrônica, nas seguintes hipóteses:

i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do àput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021:

'ti - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
cMut do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021;

ijí- Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
''engenharia, nos lermos do disposto no inciso lii e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do i 6® do art. 82 da Lei n»

14.133, de 2021.

§ 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e li do caput. deverão ser observados:
i - O somatório despendido no exercício: e
il - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2® Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subciasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3® O disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000.00 (oito mli reais] de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7® do art. 75 da Lei n»
14.133, de 2021.

CAPITULO il
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4» O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;

li - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n® 14.133/21 e/ou
regulamento própno que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:

§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do
art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso 111 poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.

III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido:

IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:
Vi - Razão de escolha do contratado;

Vil - justificativa de preço, se for o caso:
Vili - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;

IX - Autorização da autoridade competente;
§ 1® Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art.

3®, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do Inciso ill do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2® O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2024.0528.001/2024 - SEMAFIN

Necessidade da Administração no fornecimento de água mineral para as secretarias
municipais do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A necessidade de contratação de fornecimento de água minerai para as Secretarias

Municipais do município de Dom Pedro/MA se fundamenta na obrigação de garantir a saúde, o
bem-estar e o conforto dos servidores públicos e cidadãos atendidos em nossas repartições. A

água é um recurso essencial para a vida humana e, considerando a necessidade de

disponibilizar água potável de qualidade em todas as secretarias, é imperativo que haja um
fornecimento constante e confiável de água mineral.
1.2. Atualmente, observa-se que a infraestrutura de abastecimento de água potável nas

dependências das Secretarias Municipais não atende de forma satisfatória ás necessidades

diárias, comprometendo a eficiência dos sen/iços públicos. O fornecimento de água municipal,
em alguns casos, não apresenta a qualidade necessária para consumo humano imediato,

colocando em risco a saúde dos servidores e do público atendido.

1.3. Perspectiva do Interesse Público: Sob a perspectiva do interesse público, a contratação

de água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que todos os

indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este

abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo,

além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água

inadequada.

1.4. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos;
a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos

servidores e cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias

municipais contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo

diretamente na produtividade dos sen/iços públicos.

c) Conformidade Legai e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água
estabelecidos por órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a

conformidade iegal das secretarias municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

1.5. Portanto, a contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais

de Dom Pedro/MA é uma medida essencial e urgente para assegurar a qualidade dos serviços

públicos, protegendo a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos. Esta ação está alinhada
com os princípios de eficiência, legalidade e interesse público preconizados pela administração
pública.

1.6. O fornecimento de água potável das Secretarias ocorre por meio da instalação de galões
de água mineral em suas unidades, garrafas de 500 ml e copos descartáveis de 200ml que são
disponibilizadas em reuniões, cursos, dentre outras.
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1.7. A interrupção do fornecimento do bem em questão causaria graves danos ativraãdes"
administrativas sobretudo se consideram as condições climáticas adversas presentes na região
que se encontra as referidas Secretarias.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades
relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem
como estejam devidamente regutares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e
Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.
3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade
comum, nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Requisitos para a Contratação de Fornecimento de Água Mineral:
3.3.1. Para garantir que a contratação de fomecimento de água mineral atenda ás
necessidades das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, os seguintes
requisitos devem ser observados:

a) Qualidade da Água Mineral - Certificação e Conformidade: A água mineral fornecida
deve possuir certificação de qualidade emitida por órgãos competentes, como a ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e o Ministério da Saúde, conforme a legislação
vigente, Padrões de Pureza: A água deve ser isenta de contaminantes, toxinas e

microrganismos prejudiciais á saúde, cumprindo rigorosamente os padrões de
potabilidade estabelecidos pela legislação brasileira.

b) Embalagem e Apresentação - Tipos de Embalagens: O fornecimento deve incluir

diferentes tamanhos de embalagens, tais como garrafas de 500 ml, 1,5 litros e galões de
20 litros, conforme a necessidade específica de cada secretaria: Segurança da
Embalagem: As embalagens devem ser feitas de materiais apropriados para

armazenamento de água potável, garantindo que sejam lacradas e invioláveis até o

momento do consumo

c) Logística e Distribuição - Entrega Regular: O fornecedor deve assegurar entregas
regulares e pontuais de água mineral ás secretarias municipais, conforme cronograma

acordado previamente; Capacidade de Atendimento: O fornecedor deve demonstrar

capacidade logística para atender todas as secretarias municipais, independentemente

da localização dentro do município de Dom Pedro/MA; Reposição Rápida: Em caso de

necessidade emergencial, o fornecedor deve ser capaz de realizar reposições rápidas

para evitar a falta de água mineral nas secretarias.
d) Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental - Política de Reciclagem: O fornecedor

deve implementar uma política de reciclagem para as embalagens utilizadas,

promovendo a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental; Uso de Materiais
Sustentáveis; Sempre que possível, devem ser priorizadas embalagens feitas de

materiais recicláveis ou biodegradáveis.

e) Condições Comerciais e Contratuais - Preço Competitivo: Os preços propostos devem
ser competitivos, refletindo o valor de mercado para o fornecimento de água mineral de
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qualidade, garantindo uma boa relação custo-benefício; Transparência e Confiabilidade:
O fornecedor deve ser transparente quanto aos termos contratuais, prazos de entrega e
procedimentos de pagamento, além de ser confiável e possuir boas referências de
mercado; Atendimento ao Cliente: Disponibilidade de canais de atendimento ao cliente

eficientes para resolução de dúvidas, reclamações e solicitações de assistência.
d) Documentação e Legalidade - Documentação Fiscal: O fornecedor deve apresentar
toda a documentação fiscal necessária, como certidões negativas de débito, comprovante
de inscrição no CNPJ, alvarás de funcionamento e quaisquer outros documentos exigidos
pela legislação vigente: Regularidade Jurídica: O fornecedor deve estar regular perante
as autoridades competentes, sem pendências judiciais ou administrativas que possam
comprometer a execução do contrato.

e) Critérios de Seleção - Propostas Detalhadas: As propostas devem ser detalhadas,
contendo informações sobre os produtos, embalagens, cronograma de entregas, preços
e demais condições de fornecimento.

3.4. Ao observar esses requisitos, garantiremos que a contratação de fornecimento de água

mineral atenderá plenamente às necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,

proporcionando um serviço eficiente e de alta qualidade.

3.5. Ainda cabe informar que as especificações acima delineadas não restringem a competição,

uma vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes no
ramo.

3.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.7. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data

e hora estabelecidos no Termo de Referência.

3.8. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento

do objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.
3.9. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.

3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
3.11. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos que Julgar necessário.
3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação.

3.13. Os produtos deverão ter prazo de validade, contados a partir da entrega e aceitação

definitiva pela fiscalização.

3.14. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos
setores requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração
Municipal execução financeira mais eficiente.
3.15. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.
3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

LEVANTAMENTO DE MERCADO
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4.1. Em atendimento ao disposto no Ari. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no rn^iradõ'
e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
4.2. Foram levantadas as seguintes possibilidades:

4.2.1. Aquisição do gênero água engarrafada em vasilhames de 20 L - contratado em

exercícios anteriores.

4.2.1.1. Há bebedouros que suportam garrafão de água mineral já instalados nas
Secretarias e Setores da Administração Pública. São equipamentos distribuídos nos

imóveis destas Secretarias para serem usados com a água em garrafão de 20L. Trata-se
de gênero adquirido neste formato {em garrafão) há muitos exercícios, por isso, conta
com esta estrutura já estabelecida. Esta contratação, portanto, destina-se ao

abastecimento desses equipamentos, atendendo ao consumo dos servidores e ao público
em geral, é um gênero essencial á vida humana, a água. para o bom andamento da

prestação dos serviços e trabalhos diversos das Secretarias.

4.2.1.2. Além da aquisição da água envasada, também se verifica a necessidade de se

ter um estoque mínimo de vasilhames para ser utilizado como troca durante o

fornecimento, repondo os vasilhames do fornecedor.

4.2.2. DIsponibilização de purificadores e bebedouros de pressão ligados à rede hidráulica

dos imóveis públicos, como destacado na seção anterior deste ETP.

4.2.2.1. Atualmente, no entanto, não é possível a adoção da solução na Administração

devido ao elevado custo de adaptação, em função, principalmente, da idade avançada

dos imóveis ocupados por estas Secretarias.

4.3. No âmbito desta Administração a série histórica de contratações de água em vasilhame de

20L é bastante extensa, sendo a contratação realizada há muitos anos, sempre através do

sistema de registro de preços - SRP.

4.4. A partir da identificação de fornecedores locais, considerando o alto impacto logístico no

fornecimento do item, existem fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.

4.5. Realizar esses levantamentos de mercado de maneira sistemática e detalhada permitirá

que a Administração Pública do município de Dom Pedro/MA selecione o fornecedor de água

mineral mais adequado, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Justificativas detalhadas:

a) Análise de Consumo Histórico: Foram analisados os registros de consumo dos água
mineral dos últimos dois anos. Essa análise permitiu identificar padrões de uso e

sazonalidade, ajustando as quantidades para refletir a demanda real dos diversos setores
da prefeitura.

b) Consulta as Secretarias Requisitantes: As secretarias municipais foram consultadas
para Identificar necessidades específicas e ajustar as quantidades estimadas de acordo com
as peculiaridades de cada setor.

c) Eficiência no Uso dos Recursos: A estimativa buscou otimizar o uso dos recursos,
evitando tanto a escassez quanto o excesso, promovendo a sustentabilidade e a economia
de recursos públicos. {
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d) A melhor opçáo para o fornecimento de água mineral é a utilização do Sistema de R^tatro
de Preços (SRP). A justificativa para esta escolha inclui:

d-1) Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite o fornecimento conforme a demanda,
evitando o acúmulo de estoque e o risco de desperdício.
d.2) Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possível planejar e executar o
fornecimento de forma parcelada, atendendo às necessidades especificas de cada
secretaria de forma contínua e eficiente.

d.3) Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais
competitivos devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres

públicos.

5.2. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para o fornecimento de água mineral para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e
demais Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a

Administração Pública é o item 4.2.1. que envolve a devida contratação, visando a contratação

de empresa para o fornecimento de água mineral, para fins de atendimento ás necessidades

das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, fornecimento de água
mineral por si só, já é quase a solução completa.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços

(SRP) para o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo
licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá

ser efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá

encaminhar, preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso, por

escrito, das razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas.

5.6. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTÍTADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,
foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N® 003/2023 -
CPL/DP, PROC. N® 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN, ARP N° 010/2023 e PE N® 011/2022 -

CPL/DP, PROC. N® 2022.0225.001/2022 - SEMAFIN, ARP N° 003/2022)

|gu?71 descricao

AGÜA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM; PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM: COPO CX
DESCARTÁVEL 200 ML, CÁIXA C/48 UND
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA FARDO
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/12 UND
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AGUA MINERAL NATURAL; TÍPÕ SÊM GÃS^ MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: RETORNAVEL 20
LTS

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

2.400

DESCRIÇÃO

AGUA adicionada com SAIS: TIPO:
SEM GAS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/ 48
UND
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM
GAS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLASTICO; TIPO EMBALAGEM:
GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML,
FARDO C/12 UND

AGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM
GAS; MATERIAL EMBALAGEM:
PLASTICO; TIPO EMBALAGEM:
RETORNAVEL20 LTS

QUANTIDADE POR SECRETARIAS |

SEMAFIN I SEMED | SEMUS j SEMAS

I 2,500

I 2,500 I

12.5001

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até o momento da finalização do termo de referência,

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$

108.300,00 (cento e oito mil e trezentos reais) valor referente a última contratação feita pelo

município no ano de 2023,

8. JUSTiFICATiVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisivel, desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas,

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se

verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência,
8.3. Em outras palavras, o fornecimento desta aquisição pode ter datas com demandas
distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes
se façam necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e
medida do bem cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso
público, além de os materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua
efetividade.
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8.4. Assim, â entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor
responde á aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma
correlata/interdependente a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

contratação

10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A

CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais do

município de Dom Pedro/MA visa alcançar resultados significativos em termos de

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis. A seguir, estão descritos os principais resultados esperados:

11.1.1. Economicidade

- Redução de Custos Operacionais: A aquisição de água mineral de qualidade, de forma

centralizada e em volume, permitirá negociar preços mais competitivos, reduzindo os custos
unitários e operacionais em relação a compras fragmentadas.

- Minimizaçâo de Desperdícios: A utilização de embalagens apropriadas para diferentes
situações (garrafas de 500 ml, copos de 200 ml e galões de 20 litros) evitará desperdícios,
garantindo que a quantidade fornecida esteja adequada ao consumo real de cada secretaria.
- Otimização de Recursos: Com a implementação de uma política de entregas regulares e
pontuais, as secretarias evitarão gastos adicionais com compras emergenciais ou
substituição de fornecedores de última hora.

11.1.2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos
- Aumento da Produtividade: A disponibilização de água mineral de qualidade contribuirá
para a saúde e bem-estar dos servidores, aumentando sua produtividade e reduzindo
ausências por problemas de saúde relacionados ao consumo de água inadequada.
- Foco nas Atividades Fim: Com um fornecimento regular e confiável de água, os servidores

poderão concentrar-se melhor nas suas atividades fim, sem preocupações com a logística e
disponibilidade de água potável.
- Facilidade de Gestão: A centralização do fornecimento e a padronização dos processos
relacionados â distribuição de água reduzirão a carga administrativa das secretarias,
permitindo que o pessoal de gestão se dedique a atividades estratégicas.

11.1.3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros ^ ^
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- Aproveitamento de Economias de Escala: A compra em volume permitirá obter economias
de escala, reduzindo o custo total da água mineral fornecida às secretarias.
- Eficiência na Distribuição: Um sistema de entrega bem planejado e coordenado garantirá
que a água mineral esteja sempre disponível onde e quando necessária, evitando a
interrupção dos serviços públicos e a necessidade de alocação de recursos adicionais para
suprir eventuais faltas.

- Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de práticas sustentáveis, como a

reciclagem de embalagens, não só contribuirá para a preservação ambiental, mas também

pode gerar economias financeiras, reduzindo custos com descarte e gerenciamento de

resíduos.

11.1.4. Melhoria dos Serviços Públicos

- Qualidade do Atendimento: Ao garantir a saúde e bem-estar dos servidores, a qualidade
do atendimento ao público também será beneficiada, proporcionando um ambiente mais

acolhedor e eficiente para os cidadãos.

- Imagem Institucional: A adoção de práticas sustentáveis e a garantia de fornecimento de

água potável de alta qualidade contribuirão para uma imagem positiva da administração

pública, reforçando o compromisso com a saúde e a sustentabilidade.

11.1.5. Conformidade com Normas e Regulamentos

- Adesão às Normas de Saúde Pública: O fornecimento de água mineral certificada garantirá

que as secretarias municipais estejam em conformidade com as normas de saúde pública,

evitando penalidades e garantindo a segurança dos consumidores.

-Transparência e Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: A contratação estruturada e

baseada em critérios técnicos promove a transparência e a eficiência na gestão dos recursos

públicos, assegurando que os investimentos realizados resultem em benefícios concretos
para a comunidade.

11.2. Ao alcançar esses resultados, a contratação do fornecimento de água mineral para as

Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA demonstrará um uso eficiente e responsável dos

recursos públicos, promovendo a saúde, a eficiência operacional e a sustentabilidade
ambiental.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA traz diversas vantagens ligadas à sustentabilidade socioambiental, conforme
descrito a seguir:

a) Redução do Uso de Plástico Descartável:
Vantagem: Ao optar por embalagens maiores e reutilizáveis. como galões de 20 litros,
haverá uma significativa redução no uso de garrafas plásticas descartáveis, diminuindo a
quantidade de resíduos sólidos gerados.
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Impacto Ambiental: A menor geração de resíduos plásticos contribuí para a diminuição da

poluição ambiental e reduz a necessidade de aterros sanitários.

b) Promoção da Reciclagem:

Vantagem; A contratação de fornecedores que adotem práticas de reciclagem e reutilização

de embalagens incentivará uma cultura de responsabilidade ambiental entre os servidores

e na comunidade.

Impacto Ambiental: A reciclagem de embalagens de água mineral contribui para a economia

circular, diminuindo a extração de recursos naturais e a produção de novos materiais

plásticos.

c) Uso de Embalagens Sustentáveis:

Vantagem: Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis para

as embalagens de água mineral ajuda a reduzir a pegada ecológica da administração

pública.
Impacto Ambiental: Embalagens biodegradáveis se decompõem mais rapidamente no meio

ambiente, reduzindo a poluição e os danos aos ecossistemas.

d) Eficiência Logística e Redução de Emissões:
Vantagem; Um sistema logístico bem planejado, com entregas regulares e em rotas
otimizadas, reduz o consumo de combustível e, consequentemente, as emissões de gases

de efeito estufa.

Impacto Ambiental: Menor emissão de C02 contribui para a mitigação das mudanças
climáticas e melhora a qualidade do ar.

e) Economia de Recursos:
Vantagem: A centralização das compras e a negociação de contratos em volume ajudam a
reduzir os custos operacionais, permitindo a reinvestimento em outras áreas

socioambientaís.

Impacto Ambiental; A economia de recursos financeiros possibilita a Implementação de
outras iniciativas sustentáveis, ampliando os benefícios ambientais.

13.2. Apesar das vantagens, a contratação do fornecimento de água minerai também possui
impactos ambientais que devem ser gerenciados adequadamente:

a) Produção de Embalagens Plásticas:

Impacto Ambiental: A fabricação e o descarte de embalagens plásticas, mesmo recicláveis,
podem causar poluição e demandar energia e recursos naturais.
b) Emissões de Transporte:

Impacto Ambientai: O transporte da água mineral gera emissões de gases poluentes,
contribuindo para a poluição atmosférica e o aquecimento global.
c) Consumo de Água e Energia na Produção;
Impacto Ambiental; A extração e o engarrafamento da água mineral consomem recursos
naturais e energia, impactando os recursos hídricos e energéticos.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, a administração pública pode adotar as
seguintes medidas;

a) Escolha de Fornecedores Sustentáveis: Selecionar fornecedores comprometidos com
práticas ambientais responsáveis, como o uso de energias renováveis e a gestão eficiente
de recursos.

b) Política de Reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nas
secretarias municipais para garantir o destino adequado das embalagens de água mineral.
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c) Educação Ambiental: Promover campanhas de conscientização entre os serviatxeg sobr&>
a importância da redução do consumo de plástico e a correta destinação dos resíduos.

13.4. Ao implementar essas medidas, a Administração Pública de Dom Pedro/MA não apenas
atenderá às necessidades de fornecimento de água mineral, mas também promoverá a
sustentabilidade socioambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e o bem-

estar da comunidade.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de Importância para as Secretarias Municipais,

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 03 de Junho de 2024.

tttivA v:a Jl \Ui.'ü
VrANCISCA de SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

lÍcÍ^^^SÔNIA Ll^i/^LOPES ̂ hrOSAWCHADO
Secretária Municipal de Administraçãb e Finanças

Matricula n° 3383-1
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^ ki;<víírjr<iX)cau.->~-
,  1 FRANCIS&tDESOCSADAMACelro
l_/ Assessora Admlnistrattya

Matrícula i>396B-l

SÕMÍnúivA LOPE.S F^TOSA M^HADO
SecretirU MuoRlpal de Administração e Finanças

Matricula n< 33B3-1
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PORTARIA N» 005/2024 - SEMEO/OP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 19 - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.383-47,

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada à Rua Uno Pires. s/n. Vila Ribamar I. Dom Pedro • MA;

Art. 29 - O motivo da exoneração se faz, pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 39 • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^umpra-se e publlque-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de janeiro de 2024,

Francisco Guttiyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N" 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

2-©

Ciente em: J  12024.

Assinatura do(a) Fundonário(a) Exonerado(a)

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 0ecBb2123b784af9ff9dSdbae7120989

PORTARIA N9 006/2024 - SEMED/DP

pORTARlA Ní 006/2024 - SEMED/DP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAo. usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 19 ■ Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA,
CPF: 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoada Centro do Primo,
Dom Pedro - MA.

Art. 29 • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE 00 SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria N9 06/2021

Ciente em: / 12024.

Assinatura do Funcionário Nomeado

Rubrica

Publicado por R/ÒWDO ALVES DA SILVfk '
Código identíficador df5ce4®cSb472raSSfl3cddca01A26to

PORTARIA N9 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA N9 314, DE 07 OE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei n9 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO DO
maranhAo. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso. Incorporado

no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudas Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
è transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime Jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento Jurídico, com vistas ã análise

de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto

Básico:

RESOLVE:

Art. 19 Criar a Comissão de Planejamento das Contratações

Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

aj estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado: e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art, 29 A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
I - Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, Matrícula n« 3383-1. CPF
n» 282.967.103-15;

II - FranciscB de Sousa Damaceno, Matricula n« 3968-1, CPF
ni> 060.935.873-12;

III - Karoiayne de Sousa Silva, Matricula n» 3757-1, CPF
n« 611.116.103-20;

IV - José Arimateia Freitas Silva. Matrícula n' 3374-1. CPF
n» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I • Andréia Vieira dos Santos Alves, Matricula 3439-1, CPF

n« 045.238.993-06;

II ■ Maria Erivaida Araújo Lima, Matrícula n« 3662-2, CPF
n' 020.998.633-69;

ill • Karia Emanueia Ferreira Oliveira. Matrícula n^ 3755-2, CPF

n» 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I - Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula 3446-1, CPF

n» 001.878.383-05;

II - José Wllton da Silva Sá, Matrícula n^ 318-1, CPF
Ar 918.098.863-68:
^Vl - Thayana Silva Baídez, Matrícula n» 3881-2, CPF

n« 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social:

I - Maliton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n> 3376-1, CPF
ns 044.064.583-28;

II - Latida Santos Teixeira, Matrícula n» 3959-1, CPF

nfl 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandão, Matrícula 4141-4. CPF

n° 614.598.893-20;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Origina! N«
0602/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado O prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8.666/93 e se houver interesse entre as
partes. As demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATARÍOS: FranciscoJulielce Maia Da,Cesta^CPF;
068.742.003-21. pela contratada e o Sr, Robert OtoOKfffrtado ÕÜvehv
CPF n' 088.961.273-00, pela contratante. Em. 06 di^vereiro 2024 ""

Adv. Sandra Maria da Costa j n° |
OAB/PI 4650 I
Assessor jurídico I

ubrica

Publicado por: NAYARA CftISVNA ALENCAR GOMES
Código IdenOfícador: 37e287417e600de3b75aec7c0774d6ed

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que

foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

^^)ntroladorla ou pela assessorla jurídica.
Art. 3" A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4< As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5* Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, pubtique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FjM DA COSTA
LTDA CNPj: 40.297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original N» 0602.1/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a

partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e
se houver Interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
Inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr^
Francisco julielce Mala Da Costa, CPF: 068.742.003-21, pela contratada
e a Sr.9 Gllmara Kilma da Silva Miranda, CPF n« 841.838,453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024,

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessorjurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES
Código Identificador: 018d6edd64dadf401de2fb4b734dae60

Aliton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dent/ficador; 797121defn5514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FjM DA COSTA LTDA

â
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CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Rubrica

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto; Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

^  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6^ da Lei 14,133/2021.

Dom Pedro (MA), 03 de junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

ubríca

1. DO OBJETO

1,1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de áeua nttaeral osfa"

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS

custos unitários descritos na tabela abaixo.

conforme

Quant.Unidade

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM; PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO

DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/ 48 UND
QUANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 700,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 500,00 j Valor Total R$

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.000,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 300,00 j Valor Total R$

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM; PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA | FARDO
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/ 12 UND

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | ValorTotal R$
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 800,00 | ValorTotal RS

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 I UNIDADE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 1.000,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 500,00 | ValorTotal RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 600,00 1 Valor Total RS

ValorTotal

R$UnÍt R$ total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação referente à água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo

que todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade.
Este abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo,
além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

3.2. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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\  Rubrica
3.3. a) Saúde e Segurança: Fornecer água minera! de qualidade asse^ra a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.
3.4. b) Eficiência Operacional; A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais

contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos.

3.5. c) Conformidade Legai e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por
órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legai das secretarias

municipais.

3.6. d) Bem-Estar Gerai: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

3.7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Piano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

5A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiídade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

8^ DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos i e ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEi;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEi.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por

10.1.3.

10.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do\rt. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio locai/regional e promoção do desfeqj/olvimento^Éonômico e
social. "

DA VIGENCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempfeendedor.eov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14,2.3.

14.2.4.

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especificAato deregfóíFdou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, \.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de to5ãs-s»-8tf^ções ou da
consolidação respectiva,

14,2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei,

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6,1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
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14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, media\te a ap^e^elílação d.a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgSQcompetente-da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEiRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n® 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e prevldenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos Índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:
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índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
FIs, n"

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

Rubrica

SG =

índice de Solvência Geral {i 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.6,

14.4.1.

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ne 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § le, da Lei n? 14.133/2021).

14.5.2.

14.5.3.
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rmunicar as razoes

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO l !
Condições de Entrega \ —

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (oez) diasj^conta^os dorecebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa aStwé-ctSfhunicar as razões
respectivas com peio menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

1^^ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

15.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da
Lei n8 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 10



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDaÓ FIs, n°_

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E/FINANÇAS

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do aontratoJ^tfrWfnpc hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que uí^apassem sua co/npetência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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,  \ Rubrica
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a òonta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedrb^çjeste exercícjo', na dotação
abaixo discriminada; ^

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução.
Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valora pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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\  Rubrica
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após ascomprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

9.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriaTfíehte acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.13.

Dom Pedro - MA, de. de 2024.

> jlFRANCISCA DE SOUSA DAMACENÕ
Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula ns 3383-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro — MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Pra$a Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2024.0528.001/2024 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadtja Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe

' sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e Informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 06 de junho de 2024.

iL iWviQ .■ÍJSUilCU.'—-JFrancísca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP- 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO;

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(SJ:

CmCLUSAO:

CONIUATAÇ&O de empresa ESF^CIAUZWA em FORNEOMENTO de iIXiUA MINERAL PWA ATENDER AS NECESSIDAKS E
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚ8UCA
13/M/2024

cnÇAHO<TO •314^0/00293
RÊSKMSA^L. RANNA K/CMiA »LVA CUHHA



FIs, n"

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEPi 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
CA
Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNIO. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA E)rTERNA:

PARAMETRO(S|:

CONCLUSÃO:

AGUA MINERAL

31430/00293

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIADZADA EM FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES E
DEMANDAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
13/06/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UNO. M

FORNEC.

00/001 AGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS: MATERIAL CAIXA
EMBALAGEM: PLASTTCO; TIPO EMBALAGEM: COPO DESCARTÁVEL200
ML, CAIXA C/48 UND

00/002 ÃGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS: MATERIAL EMBALAGEM: FARDO
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO
Cl 12 UND

00/003 ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: UNIDADE
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM; RETORNÁVEL 20 LTS

PREÇO
UNIT. (RS)

2.500,00

2.500,00

2,500,00

VALOR GLOBAL

PREÇO
TOTAL (RS)

74.575,00

47,625,00

31.575,00

3.775.O0I

OftÇAMg?<TO #31430/00293
RUPONSÁVEL RAMKA KADIJA SILVA OJKHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

Lon/rrtM ooi D€SVIOPADlUO COEFKieNTE OE VARUÇAO MÉTODO
matemAtico MÉDIA ARITMÉTICA

OESCMCAO DO ITEM

ÁGUA ADICIONADA COM SAIS: TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM; COPO DESCARTÁVEL 200 ML. CAIXA O Á8 UND

OrbAo/up/
FORNECEDOR

PREGiOf

PROPOSTA

DEL£G.SECC.POUaA ' MUNICÍPIO DE CATANOUVA/1-
DE FRANCO DA I PREFEITURA MUNICIPAL OE
ROCHA - 8EC/SP/SP / CATANDUVA • PNCP/SP / GISELE
Vrlj Imperial BebWas CRISTINA DE OUVEIRA CIPLAST
Ufla.- EPP- 19.880.215/0001-12
46.462.817/0001-82

CAMARA MUNICIPAL DE AGUDOS

I 3 - CÂMARA MUNICIPAL DE
AGUDDS-PNCP/SP/LUCIANA

RODRIGUES FERRAZ OIST. DE

AGUA. 09 456.540/0001-59

030/2023 000/0000 | 451/2260300/D1021QD/00922023 ' 572/7279300/0180100/00132023

AMOSTRA OE

PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

imiAÇÁo

MENOR niEÇO RS2S.59 MÉDIA MITMÉTICA R$29.83 MEDIANA CRTTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/12/2023 - Diário oficial - Edição; - Código; 1802730000I20230C00041. 02: Data: 09/11/2023 - Diário oficial - Edição;
Código: 4S122603000102-1-000092/2023. 09: Data: 06/10/2023 • Diano oficial - Edição; - Código; 57272783000180-1-000013/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: iittps;//www.bec.sp.gov.br/becj)re9ao_UIA30pregao.oc.!tem.asD*?cl7ave=Sioc=1802730000120230C00041

LINK DA AMOSTRA 02: llttpS;//Dncp.gov.br/app/e<)ltals/45122603D00103/2023/00D092

UNK DA AMOSTRA 03: Ilttps://prcp.9ov.br/3pp/edltais/57272783000180/2023/a00013

LOTE/TTEM 002 DESVIO PADHAO COEFICIENTE OE VARIAÇÀO 9,17% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIK3: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM: GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/12 UND

ÒRGiO / UF /
FORHECEDm

FREGAO/
ARP/
PROPOSTA

S8100-PM OESÁO
FRANCISCO DE

ASSIS • LICITACON

ITCE/RSI/RSl
KATIANEAVIIA

GUSE-

30.097.911/0001-40

000/472023
000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNIOPIO DE PACUJA / 3 -
Secretaria de Saúde - PNCP/CE /

CHARLES PARENTE AGUIAR ■

17.733.404/0001-97

MUNIOPIO OE ENCRUZILHADA

DO SUL/OOOO-PREFEITURA

MUNICIPAL ENCRUZILHADA DO S

/ RTTA TERESINHA SOARES OA
SILVA - 00.962.409/QQ01-99

077/3414800/0107100/00072023 | 893/6364200/0169100/04962023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

snuAçAo

MéNOR PREÇO R$16.76 MÉDUAMTMÉTICA R$ 19,05 RS 19.39 atrrÉRio PADRÃO DO SISTEMA

(»OU4Eim0«3143O»0293
RESPONSÁVEL: RANNA KAOI/A SILVA CUNHA



FIs, n°

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-QOO - DOM PEDRO/MA

Rubrica

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 21/12/2023 - Diário oficial • Edicâo: - Código: 5810CI472Ü23PRE. 02: Data: 29/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Códiao-
07734148000107-1-000007/2023. 03: Dats: 03/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 89363642000169-1-000496/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://rtwwl.tce.rs.gov.Br/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID LICÍTACAO.PIO PAG RETORNO.F50S00 CD ORGAO:113inO 14 58100&cs-lllaRlfDwIL
HjMAui2tyzyre)IA " " " " "" ^
LINK DA AMOSTRA 02: htlps://pncp.gov.br/app/e(litais/07734148000107/2023/000007

UNK DA AMOSTRA 03: hKps://prcp.gov,br/app/edltals/89363642D001B9/2023/C00496

LOTE/rreM 003 DESVIO PADHAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 6.91% MÊTMM
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO DO ITEM

ACUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GAS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBAAGEM: RéTORNAVEL 20 LTS

AMOSTRAS

MINISTÉRIO DA

SAUDÉ-

CONTROLADOfilA

INSTITUTO FEDERAL

PIAUI/CAMPUS PICOS
- CONTROLADORIA

6R6A0 / UF / / MDL SERVIÇOS
FOfWECEDOR GERAIS LTOA -GERAIS LTDA -

GERAL DA UNIAO/MA ; GERAL DA UNIÃO/PI /
/MDLSERVIÇOS , DISTRIBUIDORA DE

pregAo/arp
/PROPOSTA

ALIMENTOS S JUDAS
22.030,711/0001-41 TADEU LTDA -

26.S49.838/0001-22

000/2701 000/0000 1 037/7310 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

DELEGACIA DA RFB

EMSAO LUIS-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/MA
/TGACOMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS

alimentícios EIREü

22.962.045/0001-80

000/2501 000/0000

amostra de

PREÇOS

situaçAd

05/03/2024

RJ 11,4000

08/03/2024

RJ 13,2000 RJ 13,3000

MENOR PREÇO RJ 11.40 MÉDIA ARTTMÉTICA RJ 12,63 MEMANA RS 13.20 CRITÉRIO PADRAO DO sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 06/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 21240322030711000141550010000002701080090000. 02: Data:
08/03/2024 - Diário pficiaí - Edição; - Código: 222403265498380001225S0100000037731000D51536, 03: Data: 07/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código:
15240322962045000180550010000002501142980680.

LINK DA AMOSTRA 01: http://trarsparercla.gov.br/riotas-fiscals/212403220307110001415500100aD00270108009D0Q0/

LINK DA AMOSTRA 02: http://transparercla.gov.br/rotas-flscals/22240326549B3B000122550100000037731000051536/

LINK OA AMOSTRA 03; htto://trarsparercia.gov.br/rotas-fi5cals/15240322962045000180550010000002501142980680/

oaçAMEMTO >31430/90293
n£Sf ONSAVEl: IWJWW KADIJ* 54.VA CJtíHA



FIs. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRãS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

001 • ÁGÚÁ AOICiONADA COhTsAIS; TIPO: SEM GÁS:
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALÁGEM:
COPO DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA Cl 48 UND
002 • ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS:
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM;
GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO Cl 12 UND
003 - ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS:
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM:
RETORNÁVEL 20 LTS

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTiaPAÇAO ACUMULADA FAIXA

48,49% Ã

79,46% A

100,00% C

□ACAHENTO «31430/00293
RESPONSÁVEL RANNA KAOIIA SILVA CUMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA ubríca

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. Mn'ODOLOGIA DA ORCAMEKTACÁO
5.1. BASE LEGAI E JURISPRUOENCIAL. A metodologia oara elaboração do orçamento estimalivo utiluada polo Sistema Cesta de Preços (SCP> é estruturada como
aderénc.a á Lei n" 14.133/202L, ao Manual de Orientação de Pesguisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria interna do STJ (Edição 20211 e a Lei n» B.665/93.
5.2, DETALHAMEtfrCJ OA METODOLOGIA, 5,2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo. os normativos internos do ente público devem definir o
'esponsavcl pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamendsta l, com as respectivas competência. 5,2.2, Oo respeita ao principio da segregação das
funções: U orçamentista não pode exercer, no ámolto do órgão oesguisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n* 14.133/21. art. 5®, çaput. e Acórdãos n" 2B29/2aiS-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCU 5.2,3, Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP; de acordo com o art. 23, ã 1", o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa. 5,2.3.1,
contratações similares feitas pela Administração Pública (mciso III. retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositonos
públicosl com indicação especifica para validação da Informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário: 5,2,3,2, pesquisa direta
com fornecedores (mclso III). mediante cotação realizada pelo usuãrlo, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2,3,3. sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo iiv). mcluidos pelo usuãno, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5,2,4, O SCP
sugere ao orçamentista. em suas oesqulsas. priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial. 5,2.5. A eventual indicação dc rnarca ou fabricante de referência cara o item pesquisado, salvo parecer técnicti em contrario, serve apenas como forma t)u
parâmetro de qualidade para lacililar a descrição do obielo, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n»
808/2019 do Plenário do Tribunal de Comas da União). 5,2,6, Na elaboração do orçamento estimativa, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas 5,2,6,1, para
contratações similares feitas pria Administração Pública, os tontratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (umi ano
anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14.133/21, an. 23, ã 1", llt, tomando-se por marco temporal a data dc publicação da ata ou do contrato a, na
falta desse, a data de homologação: 5,2,6,2, para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no méximo. 6 (se>sl meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n" 14.133/21. art. 23, 5 1». IVI. 5,2.7, A amplitude da pesquisa e assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, e preciso apresentar justificativa Idônea (Acórdão TCU 2531/2011,Plenáno). 5,2,8,. O SCP realiza automaticamente um Juízo critico
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentisfa, saneamento as amostras por melo do expurgo (exclusão! das amostras que apresentem soBrepreço ou preço
inexequivel, na seguinte ordem: 5,2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial): 5,2,8,2, segundo, exclui as amostras
inexequivels, assim consideradas aquelas cu|q valor se|a 70% (setenta) Inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor, 5,2,8,3, rerçeiro. exclui as
amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai Inicial, exclusive seu valor:
5,2,8,4, D SCP usa o método adotado pelo lãanual de Orientação de Pesquisa de Preços do ST| adaptado, usando como referência a mediana aq mvés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações Oe valores extremos. 5.2,9. Após o ijizo crítico, o SCP calcula o preço de
referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais aiusiada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesouisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a saber:
5.2.9.1, SC o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples):
5.3.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de releréncia a partir da mediana. 5.2,9.3, O SCP permite que
ao orçarnentisla atribuir o tipo de medida de cendênçie centrai a ser utilizada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os itens. 5,3, OAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3,1, O SCP responsabiliza-se: 5,3.1,1, Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3.1,2, Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas", jã que somente se utiliza de dados capturados a parrir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são edltávels pelos usuários. 5.3,2, O SCP não se responsabiliza; 5,3,2,1, Pela higidez dos procedimentos
licltatónos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabiíidade dos respectivos õrgâos públicos que divulgaram a Informaçãa: 5,3,2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas pelo orçamencista, por pesquisa direta com fornetedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domimo ampla, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta, 5.4. DA5 RE5PON5ABILIDADES 00 USUARIO,
5,4,1, O orçamentlsta ê responsável por: 5,4,1,1, manter seu logln/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal: 5.4,1,2, reproduzir correta e adequadamente os Itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade interessada, 5,4,1,3. solicitar esclarecimento ã Unidade Interessada sempre que observar qualquer Impropriedsde nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5,4,1,4, selecionar amostras que, dentro do eixo de vanaçào constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercade locai, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitano. distância dos centros

distribuidores etc; 5.4,1.5, em relação a pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o

comprovante (conirafé. e-mall su ARI no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional ã complexidade do objeto: validar os pontos de cdntrolc previstos pelo SCR; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,
cotação de preçds etc.) eu certificar a não resposta: 5,4,1,6 O usuãno deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contraio. 5,4,1,7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei n < 14.133, de 1° de abril de 2D2I (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), art. 23, especialmente no que tange às fontes de pesquisa admitidas (ã 1°).

iNA KADIJA SILVA CUNHA
W/Matricula 4038-3

Portaria r« 000000/0000

W<=SitS11U1' preços

Este orçamento foi çerado com o auxílio do Sistema Cesta de Previas.

OftÇWmo #31430/00293
RESPONSÁVEL f(AhNA KADI)A SILVA CUNHA



DOM PEDRO

I f.» l|U»illM*lil 6<»W|>IIPII| *l«l— I

ESTADO 00 MARANH&O

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ; 06.U7.M3/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 6S.7fi5-000

PREFEITURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO ■ HA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA EM FORNECMENTO K AOUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSfflADES E DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDROfMA.

CESTA DE PREÇO 01 { CESTA DE PREÇO 0} CESTA DE PREÇO 0}

VALOR UHIT VALOR TOTAL VALOR UWT VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO UNID. QTD

AQUA adicionada com sais. TIPO: SEM GAS: MATERIAL)
EMBALAGEM: PlASTICO. TIPO EMBALAGEM COPO OESCARTAVElI CX
200 ML CAIXA Cf 48 UNO I
Agua mineral natural, tipo sem gAs, material embalagem

2  PLÁSTICO, TIPO embalagem- GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML, FA
FARDO a 12 UNO

ÁGUA MINERAL NATURAL TIPO: SEM GÁS: MATERIAL EMBALAGEM
PLÁSTICO. TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL 20 LTS

VALOR eUSALl RI 1M.

RS 69 986,25 RS 27,90 RS 69 760,00 RS 35,9900

RS 41.900,00 RS 19,3900 RS 48.476,00 RS 21,0000

RS 28 500,00 RS 13,2000 RS 33 000 00 RS 13.3000

RS 1U.3M.2S VLR. TOTAL RS 151.226.00 VLR. TOTAL

!' L

99.975.00

RS 52 500.00

RS 33 250.00

METODOLOGIA

APUCADA

VULUNIT.

ESTMADO

VUt, TOTAL
E8TWA00(VtR,

(PlePtrPSyS UNIT. EST. • Q1D|

.' I II ma II

RS 12,63 RS 31 67600

VLR. TOTAL | RS 163.775410

VALOR GLOBAL

Dom Pedro - MA.13 de Junho de 2024

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1S3.77S,00(CENTO E CINQÜENTA E TRES MIL SETECENTOS E SETENTA E CIN

m ni9j.

1^
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Rubrica

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças ^

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada em fornecimento de água mineral para

atender as necessidades das Secretarias do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através do fornecimento de água mineral para atender as

necessidades das Secretarias do município de Dom Pedro/MA com objetivo de

regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 13 de junho de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

13 de junho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor Total estimado de R$ 153.775,00 (cento e cinqüenta e três

mil setecentos e setenta e cinco reais).

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de r$

153.775,00(cento e cinqüenta e três mil setecentos e setenta e cinco reais) que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 13 de juntio de 2024.

Ranna Kadija%llva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubrica

Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabiiídade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n^ 2024.0528.001/2024 -

SEMAFIN.

Objeto: Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura

I Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as Informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.0528.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 153.775,00 (cento e cinqüenta e três mil setecentos e setenta e

cinco reais).

Dom Pedro - MA, 14 de junho de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro Instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 18 de junho de 2024.

AURiaO
'VV / Oa.**-

DRÉ FARAY ÂRNEIRO

CRC MA-013526/0-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

00 OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água minerãrpã"ra
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de iuxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 153.775,00 (cento e cinqüenta e três mil esetecentos

e setenta e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DescrIçSo Unidade Quant. R$ Unit.
ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM; PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO CAIXA 2.500 RS 29,83
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/ 48 UND | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 700,00 | Valor Total RS 20.881,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 14.915,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total R$ 29.830,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 8.949,00
ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS; MATERIAL | |
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA FARDO 2.500 RS 19,05
DESCARTÁVEL SOO ML, FARDO C/ 12 UND | | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 7.620,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 9.525,00

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 800,00 | Valor Total RS 15.240,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ 15.240,00
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL | |
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 UNIDADE 2.500 RS 12,63
LTS ^ I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 5.052,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total RS 12.630,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | ValorTotal RS 6.315,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS 7.578,00

RS 29,83

ValorTotal

R$ total

I RS 74.575,00

RS 47.625,00

RS 31.575,00

R$ 153.775,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação referente à água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo

que todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade.
Este abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo,

além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

3.2. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.3. a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assWura a saúde dos servidores e
cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

3.4. b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todasaS~5?Cfetanas municipais
contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na
produtividade dos serviços públicos.

3.5. c) Conformidade Legai e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por
órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legai das secretarias
municipais.

3.6. d) Bem-Estar Gerai: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

3.7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Piano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1- A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da iicitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos i e iii, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEi;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEi.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por

10.1.3.

10.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 123/26o6, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvlmento/econômiqa e
social. / Fis,

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL l
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigêmda í^hp

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202l\.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica~r-<to de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente. —

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.3,

14.2.4.

Riihhca
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14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, medrente a ag^^^^çgo da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por oçgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl do art. 7^ da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçio prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) úitimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2? da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:
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índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

IjQ — —' —'
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
-4íivo Circulante

LC = ;
Passivo Circulante

Rubrica

SC =

índice de Solvência Geral {i 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.6.

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n214.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021).

14.4.1.1.

14.5.2.

14.5.3.
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15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO \
Condições de Entrega \ Ruhrica

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) diasXontados do recebimento
da Ordem de Fornecimento. —

15.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortulto e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser Inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante,

15.5,

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor),

iq^ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecuçao total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico Informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ls) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lein9 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer Inexatidâo ou irregularidade, o fisca! técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
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16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do conVato, errftèWi'Éiô hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o cas'b.-

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cont^de rècursÕs^específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro Jeste exerc(cio_na dotação
abaixo discriminada: \

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergar
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Rubrica

3ara o momento-da

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor doart. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunica ndo-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas peía

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apóaa mmpi

da situação, sem ônus ao contratante. \ RutTica
9.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser omyMtoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita FedeTal-do -Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

-regularização

19.10.

19.11.

19.13.

Dom Pedro • MA, 20 de junho de 2024.

m/j.a
FRAf^l

ÚÜ' ,
USA da'

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência
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SÔNIA LÚaÁ^ÀfèOklTáÀ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula ns 3383-1

I «ui-ja» 'i*

Rubrica
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei 14.133/21, suas alterações e

demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

Ide seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de
duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 20 de junho de 2024.

Sônia Lúcia Üppes Feitoea Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



mDIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
(>U '.'sUL J LC

SaO LUÍS, SEXTA ■ 21 DE JUNHO DE 2024

ISSN 2763-860X

ANO XVdl • N9 3376

PORTARIA NO 371, DE 20 DE JUNHO DE 2024 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGADO - PREGÃO^
ELETRÔNICO N« 010/2024JDP_,,. „o < '

PORTARIA NO 371, DE 20 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, inciso Ml da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art. 1' • Nomear o Sr. JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO, CPF n»
010.525.493-22. para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2< • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 20
Junho de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identlfícador: 4c6967eB9cc39Bd734J9b9d4c98S895d

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAlI r-vrCs

PREGÃO ELETRÔNICO N«'010/2024/DP \
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0305.001/2M4 -

A Secretária Municipal de Administração e Finanças>í<i__^nicipiode^
Dom Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o resultadoSlTtCltação
consignado em ata, e com fundamento no art. 71, inc. IV, da Lei n®
14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n®
010/2024 • DP, que tem por objeto a Contratação de empresa para a

aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos). visando atender as necessidades da Prefeitura Municipai de
Dom Pedro/MA.

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA (CNPJ: 11.663.079/0001-57),
com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n® 45, Centro. Dom

Pedro/MA, CEP, N» 65,765-000.

Valor Global: R$ 470.229,40 (Quatrocentos e setenta e vinte e nove

reais e quarenta centavos): (ITENS 1, 4, 5, 6. 7, 12, 16, 17. 20, 21. 26,
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37. 38, 39, 40. 41, 42, 43, 44, 45, 46,
47, 61. 63, 65, 66. 67, 68, 69. 73, 74),

Empresa: DIAMON PRODUTOS E SERVIÇOS (CNPJ:
30.610.468/0001-02), com sede Avenida B, MA Novo/Avenida Martins
Pena, LQ|a n® 18. n® 01. Bequimão, São Luls/MA, CEP, N® 65.061.250.

Valor Global: R$ 272.351,00 (Duzentos e setenta e dois mil,
trezentos e cinqüenta e um reais);

(ITENS 2. 3, 13, 14, 15, 22. 23. 24, 25).

PORTARIA N® 370 DE 20 DE JUNHO DE 2024 • GAB/PREFErO

PORTARIA N« XXX DE 20 DE JUNHO DE 2024 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração de Pregoeiro oficiai e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Rest^ve:

Art. 1® - Exonerar o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, CPF

B® 530.620.353-15, do cargo em comissão de Pregoeiro Oficial.

Art 2' • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 20
de junho de 2024.

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA LTOA (CNPJ:
11.492.482/0001-60), com sede na Rua São Raimundo, n® 579,
Centro, Tuntum/MA, CEP, N» 65.763-000

Valor Global: R$ 61.642,60 (Sessenta e um mil, seíscentos e
quarenta e dois reais e sessenta centavos):

(ITENS 9, 10, 11, 18, 19, 52, 57, 60, 62, 64, 70, 71, 72, 75),

Empresa: RN COMERCIO OE INFORMÁTICA - ME (CNPJ:
26.668.902/0001-94), com sede na Rua Municipal, n® 1283,
Higlenõpolls, Catanduva/SP, CEP. N» 15.804-025.
Valor Global: R$ 28.905,00 (Vinte e oito mil, novecentos e cinco
reais):

(ITENS 8, 35, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 58. 59),

Empresa: UNISUPRI OFFICE COMERCIAL LTDA (CNPJ:

07.630.001/0001-69), com sede na Avenida Getúlio Vargas, n® 162,
2® Andar, Sala 202, Serra Centro , Serra/ ES, CEP. N® 29.176-090.

Valor Global: R$ 37.831,60 (Trinta e sete mil, oitocentos e trinta e

um reais e sessenta centavos);

(ITENS 48, 49,).

Dom Pedro (MA), 20 de junho de 2024,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código idet}tificadon e6511cb7249b40756a20b43cdb6c6220

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identlfícador: fadf712a5877ae0ff358bl6b0392f9ef

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PUBLICA N® 001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

â
LfcRnULAUU LMljltALMtNit
t COM CARIMBO OE TEMPO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® Oxx/2024
Processo Administrativo m 2024.0528.001/2024

ubnca

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interes5&d«s»j;nje'

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14,133/2021, do Decreto ne 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S}
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Assistência Social

D  OBJETO
^  Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 153.775,00 {cento e cinqüenta e três mil e setecentos e setenta e cinco reais)

PORTAL UTIUZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http.7/www.comprasdompedro.com.br/

DATA: de de 2024

HORÁRIO: : (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Júlio César Rameiro de Araújo

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.eav.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDi

MINUTA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO < POR ITEM

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo]

REGIME DE EXECUÇÃO ' FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO | NÃO
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

ubrtca

[  DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
:  Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente '

! para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00
I  SIM
I  (oitenta mil reais)?

■  (Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

;  Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n9 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDP

MINUTA V
\  ̂uhricn

1. OBJETO DA LICITAÇÃO Nv
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisiçSsjie água mineral para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os lícitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http;//www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licítante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação: \

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editaljvs^
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

Jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses .no exercício ou

3.3.8,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro -■ MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 4 de 63



ESTADO DO MARANHÃO / Fls, n"
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA \ Rubrica

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da r&sijlaçãcque^cíplina a matéria,
conforme § 12 do art. 92 da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021.

•  4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Editai.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos fii e iV do art. 12 e no inciso iil do art. 52 da Constituição Federai;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I2 ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujei^á o licitante às sanções previstas
na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital. '

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

•  contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, Implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local Indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CUSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.233/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vvww.dompedro.m8.gov.br

Página 6 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDF

MINUTA

Fls, n".

ubríca

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seKjulgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. ^

5.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes Informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a Identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.3.

7.11.1.4.
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7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que hajaSa prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessDrsíío-perâ equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração Inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances,

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá^ii^ação de dez nsinutos e, após Isso,
será prorrogada automaticamente pelo sIstem^tjtiefKÍóíiouver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os llcitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo llcitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital llcitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n? 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O llcitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
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previstos da Lei Complementar nfi 123. de 2006, e nos\^os estabelecidos no preâmbulo do
presente Instrumento. ^
Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja Igual ou até 5% {cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçlo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2005.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma;

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEi/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ml, da Lei Complementar n9 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mii reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.3.5.
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8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e emoresãS^de peqpearf norte. a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da
seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORiDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor
do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório esta definido se o presente beneficio

será apiicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.6.3.

8.6.4.

8.7.1.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
^  9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
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documentos complementares, quando necessários à confirmaçSo daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
Após 3 negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e Julgamento da
proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

10.3.2.

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto. , >,
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10.10.

10.8.4.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão oô sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento da^TSFopestâs, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequivel(eis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprovejm) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(sao) inexequivel(eis]

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequíbilrdade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração. _

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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10.12.

10.12.2.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, sqserá considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

Interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostrajs) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s}, o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei na 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste editai, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §ie, da Lei ns 14.133, de 2021.
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Os documentos relativos à regularidade fiscal que consteffK^ Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aoTU^cfíriénto das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação a integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
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de outro que venha a substituí-lo, ou consuíariza<lps pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

,.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorclado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os lícitantes individuais.

.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, Informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação nx^das no Editai;" o licitante será

declarado vencedor. '

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o quai qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimaçâo pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou

de iavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.
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15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele iiusímado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimènTOrpâra registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.5.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Serão formalizadas tantas Atas de Registro de PreçoV^uanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com aSndjcaçio do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência,

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em Igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o iiciWite que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o^j^çtame o,U'n1io entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.5 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nS 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da Infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.Í>r^0.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

'.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% 3 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

17.4.2.

17.11.
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18. DOS ESCLAREOMENTOSE DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL \
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura dí-seísãojJúljMca, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
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19.10.

19.12.

19.14.

19.8.3.

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em^^nalquerjjse da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de nature2a dívisivel, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer peto menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência
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Anexo III

Anexo IV
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Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Rubnca

Dom Pedro - MA, de. de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBiETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água minerai para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 153.775,00 (cento e cinqüenta e três mil e

setecentos e setenta e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Quairt.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição I Unidade

ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/ 48 UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 700,00 | Valor Total RS 20.881,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 14.915,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total R$ 29.830,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 8.949,00

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/ 12 UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças t Quantidade: 400,00 j Valor Total RS 7.620,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 9.525,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 | Valor Total RS 15.240,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total RS 15,240,00

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL

R$Unlt. R$ total

RS 29,83 RS 74.575,00

EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 I UNIDADE R$12,63 I RS 31.575,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 5.052,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total RS 12.630,00

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 6.315,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 600,00 | Valor Total RS 7.578,00

Valor Total R$ 153.775,

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1, A contratação referente à água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança,

garantindo que todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alt
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qualidade. Este abastecimento é crucial para a manutenção de Lhqjmbiente ̂ trabalho saudável
e produtivo, além de evitar possíveis contaminações e doenças causa^ãTpefõ consumo de água
inadequada.

3.2. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

3.3. a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

3.4. b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais

contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos.

3.5. c) Conformidade Legal e Normativa; Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por

órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias

municipais.

3.6. d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que

necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma continua e confiável.

3.7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SÜBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
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10.1,4.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério dfe^jesempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeho porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao meihor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da

LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do

desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.Rov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.3.

14.1.4.
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14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constifbtjvo^ Regi|lró Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova"ãa indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ne 5.754, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.
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14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos dei^iegaiwa-dê Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 78 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FJNANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

14.3.2.

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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balanço patrimonial e os termos de aberturaVeo^errarTiento do livro diário,
em versão digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo iicitante dos

índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

;
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonia! e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos;

14.4.1. Declaração de que o Iicitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do Iicitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a Iicitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação;
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Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçSq^e o declarapté responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma daienafT^, I, da Lei ne
14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, § is, da Lei ns 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser Inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nS 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
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Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, capuí).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lei n9 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratuai/feseedciíós indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
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18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peta.soiidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela>ôcíeita-«Jcècução do contrato.
18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. 3 data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valora pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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l  j
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ̂ tratarnenío tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. /

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula n? 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n? 3383-1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR \

Processo Administrativo n° 2024.0528.001/2024 >S£MAFIN

Necessidade da Administração no fornecimento de água minerai para as secretarias municipais

do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A necessidade de contratação de fornecimento de água minerai para as Secretarias

Municipais do município de Dom Pedro/MA se fundamenta na obrigação de garantir a saúde, o bem-
estar e o conforto dos servidores públicos e cidadãos atendidos em nossas repartições. A água é um

recurso essencial para a vida humana e, considerando a necessidade de disponibilizar água potável

de qualidade em todas as secretarias, é imperativo que haja um fornecimento constante e confiável
de água mineral.

1.2. Atualmente, observa-se que a infraestrutura de abastecimento de água potável nas

dependências das Secretarias Municipais não atende de forma satisfatória às necessidades diárias,

comprometendo a eficiência dos serviços públicos. O fornecimento de água municipal, em alguns

casos, não apresenta a qualidade necessária para consumo humano imediato, colocando em risco a

saúde dos servidores e do público atendido.

1.3. Perspectiva do interesse Público: Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de

água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que todos os indivíduos
dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta qualidade. Este abastecimento é cruciai

para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo, além de evitar possíveis
contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

1.4. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais
contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na
produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por
órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias
municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidrataçâo, sejam atendidas de forma continua e confiável.

1.5. Portanto, a contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA ê uma medida essencial e urgente para assegurar a qualidade dos serviços públicos,
protegendo a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos. Esta ação está alinhada com os princípios
de eficiência, legalidade e interesse público preconizados pela administração pública.
1.6. O fornecimento de água potável das Secretarias ocorre por meio da instalação de galões de
água mineral em suas unidades, garrafas de 500 mi e copos descartáveis de 200ml que são
disponibilizadas em reuniões, cursos, dentre outras.
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administrativas sobretudo se consideram as condições climáticas adverfea^resentes na região que
se encontra as referidas Secretarias.

2. AREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,
nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Requisitos para a Contratação de Fornecimento de Água Mineral:
3.3.1. Para garantir que a contratação de fornecimento de água mineral atenda às necessidades
das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, os seguintes requisitos devem ser
observados:

a) Qualidade da Água Mineral - Certificação e Conformidade: A água mineral fornecida deve
possuir certificação de qualidade emitida por órgãos competentes, como a ANVISA {Agência
Nacional de Vigilância Sanitária) e o Ministério da Saúde, conforme a legislação vigente; Padrões
de Pureza: A água deve ser isenta de contaminantes, toxinas e microrganismos prejudiciais à
saúde, cumprindo rigorosamente os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação
brasileira.

b) Embalagem e Apresentação - Tipos de Embalagens: O fornecimento deve incluir diferentes
tamanhos de embalagens, tais como garrafas de 500 ml, 1,5 litros e galões de 20 litros, conforme

a necessidade específica de cada secretaria; Segurança da Embalagem: As embalagens devem
ser feitas de materiais apropriados para armazenamento de água potável, garantindo que sejam
lacradas e invioláveis até o momento do consumo.

c) Logística e Distribuição - Entrega Regular: O fornecedor deve assegurar entregas regulares e
pontuais de água minerai às secretarias municipais, conforme cronograma acordado
previamente; Capacidade de Atendimento: O fornecedor deve demonstrar capacidade logística
para atender todas as secretarias municipais, independentemente da localização dentro do

município de Dom Pedro/MA; Reposição Rápida: Em caso de necessidade emergencial, o
fornecedor deve ser capaz de realizar reposições rápidas para evitar a falta de água mineral nas
secretarias.

d) Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental - Política de Reciclagem: O fornecedor deve
implementar uma política de reciclagem para as embalagens utilizadas, promovendo a

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental; Uso de Materiais Sustentáveis: Sempre que
possível, devem ser priorizadas embalagens feitas de materiais recicláveis ou biodegradáveis.
e) Condições Comerciais e Contratuais - Preço Competitivo: Os preços propostos devem ser

competitivos, refletindo o valor de mercado para o fornecimento de água mineral de qualidade.
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garantindo uma boa relação custo-benefício; Transparência e Oonfiabiiidade: O fornecedor deve
ser transparente quanto aos termos contratuais, prazos de eotrega e procedimentos de
pagamento, além de ser confiável e possuir boas referências de mercado; Atendimento ao

Cliente: Disponibilidade de canais de atendimento ao cliente eficientes para resolução de
dúvidas, reclamações e solicitações de assistência.
d) Documentação e Legalidade - Documentação Fiscal: O fornecedor deve apresentar toda a
documentação fiscal necessária, como certidões negativas de débito, comprovante de inscrição
no CNPJ, alvarás de funcionamento e quaisquer outros documentos exigidos pela legislação
vigente: Regularidade Jurídica; O fornecedor deve estar regular perante as autoridades
competentes, sem pendências judiciais ou administrativas que possam comprometer a execução
do contrato.

e) Critérios de Seleção - Propostas Detalhadas: As propostas devem ser detalhadas, contendo
informações sobre os produtos, embalagens, cronograma de entregas, preços e demais
condições de fornecimento.

3.4. Ao observar esses requisitos, garantiremos que a contratação de fornecimento de água mineral
atenderá plenamente ás necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, proporcionando
um serviço eficiente e de alta qualidade.

3.5. Ainda cabe informar que as especificações acima delineadas não restringem a competição, uma
vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes no ramo.

3.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.
3.7. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora
estabelecidos no Termo de Referência

3.8. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do
objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.9. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

3.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

3.11. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação.

3.13. Os produtos deverão ter prazo de validade, contados a partir da entrega e aceitação definitiva

pela fiscalização.
3.14. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores

requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal execução

financeira mais eficiente.

3.15. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.

3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14,133/2021, for^ pesquisadas no mercado e em
outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com opi&tHtfLdeicíentificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades da
administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
4.2. Foram levantadas as seguintes possibilidades:

4.2.1. Aquisição do gênero água engarrafada em vasilhames de 20 L - contratado em exercícios
anteriores-

4.2.1.1. Há bebedouros que suportam garrafâo de água mineral já instalados nas Secretarias e
Setores da Administração Pública. São equipamentos distribuídos nos imóveis destas
Secretarias para serem usados com a água em garrafâo de 20L. Trata-se de gênero adquirido
neste formato (em garrafâo) há muitos exercícios, por isso, conta com esta estrutura já
estabelecida. Esta contratação, portanto, destina-se ao abastecimento desses equipamentos,
atendendo ao consumo dos servidores e ao público em geral, é um gênero essencial á vida

humana, a água, para o bom andamento da prestação dos serviços e trabalhos diversos das

Secretarias.

4.2.1.2. Além da aquisição da água envasada, também se verifica a necessidade de se ter um

estoque mínimo de vasilhames para ser utilizado como troca durante o fornecimento, repondo
os vasilhames do fornecedor.

4.2.2. Disponibilízação de purificadores e bebedouros de pressão ligados á rede hidráulica dos
imóveis públicos, como destacado na seção anterior deste ETP.

4.2.2.1. Atualmente, no entanto, não é possível a adoção da solução na Administração devido

ao elevado custo de adaptação, em função, principalmente, da idade avançada dos imóveis

ocupados por estas Secretarias.

4.3. No âmbito desta Administração a série histórica de contratações de água em vasilhame de 20L è

bastante extensa, sendo a contratação realizada há muitos anos, sempre através do sistema de

registro de preços - SRP.

4.4. A partir da identificação de fornecedores locais, considerando o alto Impacto logístico no

fornecimento do item, existem fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.

4.5. Realizar esses levantamentos de mercado de maneira sistemática e detalhada permitirá que a

Administração Pública do município de Dom Pedro/MA selecione o fornecedor de água mineral mais

adequado, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Justificativas detalhadas:

a) Análise de Consumo Histórico: Foram analisados os registros de consumo dos água mineral
dos últimos dois anos. Essa análise permitiu identificar padrões de uso e sazonalidade, ajustando

as quantidades para refletir a demanda real dos diversos setores da prefeitura.
b) Consulta as Secretarias Requisitantes: As secretarias municipais foram consultadas para
identificar necessidades específicas e ajustar as quantidades estimadas de acordo com as

peculiaridades de cada setor.

c) Eficiência no Uso dos Recursos: A estimativa buscou otimizar o uso dos recursos, evitando
tanto a escassez quanto o excesso, promovendo a sustentabilidade e a economia de recursos
públicos.
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d) A melhor opção para o fornecimento de água mineral é a utilizaç^ do Sistema de Registro de
Preços (SRP). A justificativa para esta escolha inclui:

d.1) Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite o fornecimento conforme a demanda, evitando
o acúmulo de estoque e o risco de desperdício.

d.2) Eficiência na Gestão de Estoque; Com o SRP. é possível planejar e executar o
fornecimento de forma parcelada, atendendo às necessidades especificas de cada secretaria de
forma contínua e eficiente.

d.3) Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais
competitivos devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

5.2. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de empresa
para o fornecimento de água minerai para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e demais
Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos
neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a Administração
Pública é o item 4.2.1, que envolve a devida contratação, visando a contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral, para fins de atendimento às necessidades das Secretarias Municipais
do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, fornecimento de água mineral por
si só, já é quase a solução completa.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços (SRP) para
o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatòrio por Pregão

Eletrônico, por se tratar de itens comuns.
5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá ser
efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá encaminhar,

preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso, por escrito, das razões

que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas.

5.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram

realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N" 003/2023 - CPL/DP,
PROC. N" 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN, ARP N® 010/2023 e PE N® 011/2022 - CPL/DP, PROC. N»

2022.0225.001/2022 - SEMAFIN, ARP N° 003/2022)

ITEM DESCRIÇÃO UND.
ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL

1  EMBALAGEM: PLASTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO CX 2500
descartável 200 ML, CAIXA 0/ 48 UND
AGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SÊM GAS; MATERIAL

3  EMBALAGEM: PLASTICO; TIPO EMBALAGEM: GARRAFA FARDO 2500
descartável 500 ML, FARDO C/12 UND

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS
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2.400

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE POR SECRETARIAS

UND 1 1 1 QTD
SEMAFIN SEMED 5EMUS SEMAS

AGUA adicionada com SAIS: TIPO: SEM
GÁS: MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO,

^  TIPO EMBALAGEM: COPO DESCARTÁVEL ^
200 ML, CAIXA C/ 48 UND

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GAS;
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO p. .pf.

^  EMBALAGEM: GARRAFA DESCARTÁVEL 500
ML, FARDO C/12 UND

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS;
3  MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO UND 400

EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 LTS

1,000 500 300 12.5001

800 I 2.500 I

500 I 1000 1 600 12.5001

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a
maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será
confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 108.300,00
(cento e oito mil e trezentos reais) valor referente a última contratação feita pelo município no ano
de 2023.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo a licitação ser realizada por Item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuizo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de
parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
8.3. Em outras palavras, o fornecimento desta aquisição pode ter datas com demandas distintas,
fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes se façam
necessária- Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e medida do bem cuja
aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além de os materiais
sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.
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8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a àkernativa que melhor responde
á aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens. -•

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente

a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14,133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -

MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais do município de

Dom Pedro/MA visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A seguir, estão descritos

os principais resultados esperados:

11.1.1. Economicidade

• Redução de Custos Operacionais: A aquisição de água minerai de qualidade, de forma

centralizada e em volume, permitirá negociar preços mais competitivos, reduzindo os custos

unitários e operacionais em relação a compras fragmentadas.

- Minimizaçâo de Desperdícios: A utilização de embalagens apropriadas para diferentes situações

(garrafas de 500 ml, copos de 200 ml e galões de 20 litros) evitará desperdícios, garantindo que a
quantidade fornecida esteja adequada ao consumo real de cada secretaria.
- Otimização de Recursos: Com a implementação de uma política de entregas regulares e pontuais,
as secretarias evitarão gastos adicionais com compras emergenciais ou substituição de
fornecedores de última hora.

11.1.2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos

- Aumento da Produtividade: A disponibilização de água mineral de qualidade contribuirá para a

saúde e bem-estar dos servidores, aumentando sua produtividade e reduzindo ausências por

problemas de saúde relacionados ao consumo de água inadequada.
- Foco nas Atividades Fim: Com um fornecimento regular e confiável de água. os servidores poderão

concentrar-se melhor nas suas atividades fim, sem preocupações com a logística e disponibilidade

de água potável.

- Facilidade de Gestão: A centralização do fornecimento e a padronização dos processos
relacionados á distribuição de água reduzirão a carga administrativa das secretarias, permitindo que
o pessoal de gestão se dedique a atividades estratégicas.
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11.1.3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros n.

- Aproveitamento de Economias de Escala: A compra em volume permiTrrffTSBtér economias de
escala, reduzindo o custo total da água mineral fornecida ás secretarias.
- Eficiência na Distribuição: Um sistema de entrega bem planejado e coordenado garantirá que a
água mineral esteja sempre disponível onde e quando necessária, evitando a interrupção dos
serviços públicos e a necessidade de alocação de recursos adicionais para suprir eventuais faltas.
- Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de práticas sustentáveis, como a reciclagem
de embalagens, não só contribuirá para a preservação ambiental, mas também pode gerar
economias financeiras, reduzindo custos com descarte e gerenciamento de resíduos.

11.1.4. Meíhoria dos Serviços Públicos

- Qualidade do Atendimento: Ao garantir a saúde e bem-estar dos servidores, a qualidade do
atendimento ao público também será beneficiada, proporcionando um ambiente mais acolhedor e

eficiente para os cidadãos.

- Imagem Institucional: A adoção de práticas sustentáveis e a garantia de fornecimento de água
potável de alta qualidade contribuirão para uma imagem positiva da administração pública,
reforçando o compromisso com a saúde e a sustentabilidade.

11.1.5. Conformidade com Normas e Regulamentos
- Adesão às Normas de Saúde Pública: O fornecimento de água mineral certificada garantirá que
as secretarias municipais estejam em conformidade com as normas de saúde pública, evitando

penalidades e garantindo a segurança dos consumidores.

•Transparência e Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: A contratação estruturada e baseada
em critérios técnicos promove a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos,
assegurando que os investimentos realizados resultem em benefícios concretos para a

comunidade.

11.2. Ao alcançar esses resultados, a contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias

Municipais de Dom Pedro/MA demonstrará um uso eficiente e responsável dos recursos públicos,

promovendo a saúde, a eficiência operacional e a sustentabilidade ambiental.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA

traz diversas vantagens ligadas á sustentabilidade socíoambiental, conforme descrito a seguir:
a) Redução do Uso de Plástico Descartável:

Vantagem: Ao optar por embalagens maiores e reutilizáveis, como galões de 20 litros, haverá uma
significativa redução no uso de garrafas plásticas descartáveis, diminuindo a quantidade de
resíduos sólidos gerados.
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Impacto Ambiental: A menor geração de resíduos plásticos contN^ui para a dimirruiçâo da poluição
ambiental e reduz a necessidade de aterros sanitários. ^—
b) Promoção da Reciclagem:

Vantagem: A contratação de fornecedores que adotem práticas de reciclagem e reutilização de
embalagens incentivará uma cultura de responsabilidade ambiental entre os servidores e na
comunidade.

Impacto Ambiental: A reciclagem de embalagens de água mineral contribui para a economia
circular, diminuindo a extração de recursos naturais e a produção de novos materiais plásticos.
c) Uso de Embalagens Sustentáveis:

Vantagem: Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis para as
embalagens de água mineral ajuda a reduzir a pegada ecológica da administração pública.
Impacto Ambiental: Embalagens biodegradáveis se decompõem mais rapidamente no meio
ambiente, reduzindo a poluição e os danos aos ecossistemas.

d) Eficiência Logística e Redução de Emissões:

Vantagem: Um sistema logístico bem planejado, com entregas regulares e em rotas otimizadas,
reduz o consumo de combustível e, consequentemente, as emissões de gases de efeito estufa.
Impacto Ambiental: Menor emissão de C02 contribui para a mitigação das mudanças climáticas e

melhora a qualidade do ar.

e) Economia de Recursos:

Vantagem: A centralização das compras e a negociação de contratos em volume ajudam a reduzir

os custos operacionais, permitindo a reinvestimento em outras áreas socioambientais.

Impacto Ambiental: A economia de recursos financeiros possibilita a implementação de outras

iniciativas sustentáveis, ampliando os benefícios ambientais.

13.2. Apesar das vantagens, a contratação do fornecimento de água mineral também possui impactos
ambientais que devem ser gerenciados adequadamente:

a) Produção de Embalagens Plásticas:

Impacto Ambiental: A fabricação e o descarte de embalagens plásticas, mesmo recicláveis, podem
causar poluição e demandar energia e recursos naturais.

b) Emissões de Transporte:

Impacto Ambiental: O transporte da água mineral gera emissões de gases poluentes, contribuindo
para a poluição atmosférica e o aquecimento global.

c) Consumo de Agua e Energia na Produção:
Impacto Ambiental: A extração e o engarrafamento da água mineral consomem recursos naturais e

energia, impactando os recursos hídricos e energéticos.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, a administração pública pode adotar as seguintes

medidas:

a) Escolha de Fornecedores Sustentáveis: Selecionar fornecedores comprometidos com práticas
ambientais responsáveis, como o uso de energias renováveis e a gestão eficiente de recursos.

b) Política de Reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nas secretarias
municipais para garantir o destino adequado das embalagens de água mineral.

c) Educação Ambiental: Promover campanhas de conscientização entre os servidores sobre a

importância da redução do consumo de plástico e a correta destinação dos resíduos.
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13.4. Ao implementar essas medidas, a Administração Pública de DorfS^dro/MA não apenas atenderá
às necessidades de fornecimento de água mineral, mas também píbmoverá a sustentabilidade
socioambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e o bem-estar da comunidade.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser
VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 03 de junho de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Matricula n° 3383-1
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 Oxx/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA { QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL; ...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX; ...

E-MAIL...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF: ...

RG: ...

NACIONALIDADE; ...

ESTADO CIVIL;...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns Oxx/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024.0528.001/2024

ubíica

OBJETO

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓR6A0(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF n# . .

PREÂMBULO

Aos de de ., a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N'{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vincuiativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEToV Rubrica
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição a«água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., especificado no TermoT!l"'Referência, Anexo I do

editai do Pregão Eletrônico NS Oxx/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nS 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de phsços^no pra^e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14,133, de 2021,

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração,

2,10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no PNCP,

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2,4.2,1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento,

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decwrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obra%-«u-dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4,2-1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação,

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de ciassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diiigenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas,

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6,1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedorStios termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordemBrcTassificaçâo, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;
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7.1.2 - As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro dV<gsen/a no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

clAusula oitava - das disposições finais
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo (, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio
de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, pí^órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registradosít»«ata_ctÊ-fegistro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

clAusula décima- dos itens registrados

10.1 - o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,.

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÍ^NI^NS Oxx/2024
CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns Oxx/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N« DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO> ubTica

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021

c- v;."W,W

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ { )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« ■ /
Logradouro Número Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante CPF nc .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado..
Nome Responsável Contratado CPF n« .

CU. FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , Inscrita no CNPJ ns . . / - , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (ait. 92,1 e II)
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1.1 — O presente instrumento tem por objeto de acordo coms^ especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apres5ritadj"pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 — O valor do presente Contrato é de RS { ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total rS
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edita! de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92>^
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo^el^.^^ ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gera! de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
peia legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados peia Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD. V
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD í^yerão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
r  DOTAÇÃO orçamentária" ~ ~
I UNIDADE:

I CLASSIFICAÇÃO: '
NATUREZA DA DESPESA: I

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen^s, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeit&s-ouàQOOfTeções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, Junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX}
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos no^uaís se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminada extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.si4.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso iV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 9Z, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa a inexecução parcial do contrato;
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dano à Administração ou aob) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause gra9«.dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n® 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n914.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n914.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções reallzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; \

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; N.
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadeTcõnfOfrne normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n? 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12,846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomaSJegais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento n^>'egrtal Nacwhal de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 63 de 63



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA \ Rubrica

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, porOTg|£Ou ent^de, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes,

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

DescriçSo Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELEITtftCJICO^ OnxpXOA

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/sen/iço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NS Oxx/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO , FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N» DOS ITENS

Dom Pedro-MA,,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO m /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021

.n»_Lâ.

Rubrica

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n« /.
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO;

c^©
OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( }

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ns . . /
Logradouro Número Bairro Cidade Estado...
Nome Responsável Contrante , CPF n® . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® , .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF,,, através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ ns . / , em observância às disposições da Lei ne 14.133, de le

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo as especificeções e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço a^sei iLa'da pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( }, em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
DescrIçRo Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

I  _ Valor Total R$
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse Item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosldade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivada mente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos principies da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de Inidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, iV, VII 8 XViii)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V 8 VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) ^
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste,
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divülgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s),

6.5 - Nas aferições finais, o(s) indicejs) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhajm) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)
peta legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo. Independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado peta autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art, 26 da LGPD devè^qo ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral_^a^refeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA |

UNIDADE: i

CLASSIFICAÇÃO: '
NATUREZA DA DESPESA: I

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen\as, no t(»al^«ftf em parte, no prazo
fixado peio fiscai do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defereos ou incorreções resuitantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabiiizar-se peios vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
quaiquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaiização ou o
acompanhamento da execução contratuai peio CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vaior correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsávei peia fiscaiização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabiiizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaiquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, quaiquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compiementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, il, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) ^
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a^ei^nção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fíxado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso 3 notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAUSUU décima segunda- das infrações E sanções administrativas (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave à AdrnklistraçSo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei ns 12.846, de 1? de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2S, da Lei nS 14.133, de 2021);
li) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4S, da Lei nS 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n® 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suptementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iíl) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n214.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Leín2 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, aiém da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPl: 06.137.193/000X-30
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.nonfias e orientações

b) as peculiaridades do caso concreto; \
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; \ Rubrica
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, combfme-norrfias e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n5 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam aiteração do contrato podem ser realizados por simpies apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Pbc^l Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem comontrrespectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17-3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Rubrírs

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE;

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.OS28.001/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA MUNIclpAL DE ADMINISTRAÇÀã" SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERÃTpARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA.

RS 153.775,00 (cento e cinqüenta e três mil setecentos e setenta

e cinco reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

f consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 03 de julho de 2024.

lANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO. DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.



PROCURADORIA COtt
OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Fls, n''_Z33—

PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2024.0528.001/2024

N" /2024 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM
PEDRO'MA

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ÁGUA MINERAL VISA SOLUCIONAR
PROBLEMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA, GARANTINDO QUE TODOS OS
INDIVÍDUOS DENTRO DAS SECRETARIAS TENHAM ACESSO A ÁGUA
POTÁVEL DE ALTA QUALIDADE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

EMENTA: Processo Licitatório n° /2024,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
CONTRATAÇÃO DE ÁGUA MINERAL VISA
SOLUCIONAR PROBLEMAS DE SAÚDE E
SEGURANÇA, GARANTINDO QUE TODOS OS
INDIVÍDUOS DENTRO DAS SECRETARIAS
TENHAM ACESSO A ÁGUA POTÁVEL DE ALTA
QUALIDADE, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE DOM PEDRO-MA. Base Legal: LEI N°
14.133/2021, DECRETO N" 10.818/2021,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021,
DECRETO N® 10.947/2022, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®
11.246/2022. Possibilidade. REQUISITOS

ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando o CONTRATAÇÃO DE ÁGUA MINERAL VISA

SOLUCIONAR PROBLEMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA, GARANTINDO QUE

TODOS OS INDIVÍDUOS DENTRO DAS SECRETARIAS TENHAM ACESSO A

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,
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ÁGUA POTÁVEL DE ALTA QUALIDADE, VISANDO ATENDI

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes principies: legalidade: impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o CONTRATAÇÃO DE ÁGUA

MINERAL VISA SOLUCIONAR PROBLEMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA,

GARANTINDO QUE TODOS OS INDIVÍDUOS DENTRO DAS SECRETARIAS

TENHAM ACESSO A ÁGUA POTÁVEL DE ALTA QUALIDADE, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-

MA, desde que siga todas as exigências das leis da Lei federai n° 8666/93 e a lei n"

10.520/02 que instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 08 de Julho de 2024

1-lu^
Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 022/2024
Processo Administrativo 2024.0528.001/2024

Rubrica

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessade6,.t]Ue-

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.^ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTiaPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria- Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

D  OBJETO
Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 153.775,00 (cento e cinqüenta e três mil e setecentos e setenta e cinco reais)

PORTAL unuZAOO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 30 de julho de 2024

HORÁRIO: 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Júlio César Rameíro de Araújo

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

Rotntca-i

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ItensAotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 ....
SIM

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1. Lei Complementar ns 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, lei Complementar n9 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

V  Rubrica

1. OBJETO DA UCITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisiçãftnla ígM^minera! para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os ticitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

3.1.2.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

® CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.3.

3.1.4.
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3.3.3.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: \
3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.4.1.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.8.
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do^^ocesso de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entídaa@*tDrTtrãtante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 9® da Lei n? 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que ínexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.12.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO I

librica

4.1.2.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa deS^^ueno porfé ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 2' da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 18 ao 38

do art. 42, da Lei n.e 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os Itens anteriores sujeitará o íicítante às sanções previstas

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

•  4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

Impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à Ücitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O ücitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos n^Tè^aítál, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. OA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

Inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Duranteafasedelances,oAgentedeContrataçãopoderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá du^a^o de 10 (dez) miniitos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sishsiuL^aAtfo houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sígiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Ab^o:
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes qi^apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual deltescooíe^os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances], ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderio apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇAO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs \ /
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME^Eftg" nãq tgràdireito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

ctassificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classíficatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta finai do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefítíos específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefído seguirão

regras específicas, conforme estabeleddo nos itens subsequentes.

8.5. Cluando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.5.
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C^uando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reservaNte cotas destinaflos a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forrtrsf
8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.7.1.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá n^ociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais \dtantes, segun^ a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primlTro-«olecáâo, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

9.5. A íicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do íicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A íicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o íicitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controiadoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa íicitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do íicitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O íicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o íicitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugíhs^nha se ulrtizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificar^sè faT jus ao benefício, em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O^entede Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação peto /^ente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertadojs) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.
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10.9.6.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

na contratação são coerentes com os deSngrcado^do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(slo) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiiidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s} amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.

10.12.2.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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sucessivamente, até a verificação de uma que ate^a às especificaçgés constantes no
Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILFTAÇAO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do iicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos artí. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste editai, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do Iicitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

Iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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11.10.

11.11.

11.12.

11.13.

11.14.

11.15.

11.16.

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atHttmndo-lhes efkacia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o iicitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

.11.1. Na hipótese de o Iicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

Iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Iicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo Iicitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do Iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma
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11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua haKiJítação, seja ppr não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaS&rde-corfí o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens nlo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Inabilitaçlo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista\qjj.g do art;^l7 da Lei n® 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçio da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de R^istro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da ticitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.
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15.10.

15.11.

15.12.

15.6.2.1. Aiternativarriente à convocação para compareceNLC£efeiU>fa'Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-à, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.2.2.
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16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rWrva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, naVsçgmntes hipóteses:
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudícatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classiftcado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudícatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013. .4

17.1.3.
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Com fulcro na Lei nS 14.133, de 2021, a Administração poden^^arantída a préyia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejiHw das responsabilidades civil
e criminal:

17.2.1. advertência:17.2.1. advertência;

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobreo valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20,1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçao.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20,1.1, 20.1.2 e 20,1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de imp^HUgento de.Jk1ter e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eietrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensívo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensívo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http;//vvww.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS /
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. ̂ ^
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requísitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As ticitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

•  pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divísível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.
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19.12.

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queil^peca a reallzaçlo
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.5 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro ~ MA, 15 de julho de 2024.

Sônia Lúcia^opes Feltosa N^chado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. Rubrica

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para aquisição de água mineral para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

*. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 153.775,00 (cento e cinqüenta e três mil e

setecentos e setenta e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Qusnt.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descriçio | Unidade \ Qusnt. |
ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEÍ^gAS; MATERIAL
EMBALAGEM; PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO CAIXA 2.500 RS
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/ 48 UNO j j
QUANTIDADES POH ÓRGÃO PARJICIPMtTE

Seaetarla Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 700,00 { Valor Total RS 20.881,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 500,00 j Valor Total R$ 14.915,00
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 1.000,00 ! Valor Total RS 29.830,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 8.949,00
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL | | |

RSU

RS

nit R$ total

 29,83 RS 74.575,00

R$19,05 R$47.625,00EMBALAGEM: PLÁSTICO: TIPO EMBALAGEM: GARRAFA FARDO 2.500 R$19,05 R$47.625,00
DESCARTÁVEL500 ML, FARDO C/ 12 UND [ | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 7.620,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 500,00 | Valor Total R$ 9.525,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 800,00 | ValorTotal RS 15.240,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | ValorTotal R$ 15.240,00

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL I | |
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBAUGEM: RETORNÀVEL 20 UNIDADE 2.500 R$ 12,63 RS 31.575,00

LTS _ _ __ _ 1 1 I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 5.052,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1.000,00 | ValorTotal R$ 12.630,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 j Valor Total R$ 6.315,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 600,00 j Valor Total RS 7.578,00

ValorTotal I R$ 153.775,00

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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3.1. A contratação referente à água mineral visa solucionar problemas cte^aúde-c^gurança,
garantindo que todos os indivíduos dentro das secretarias tenham acesso a água potável de alta
qualidade. Este abastecimento é crucial para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável

e produtivo, além de evitar possíveis contaminações e doenças causadas pelo consumo de água
inadequada.

3.2. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:
3.3. a) Saúde e Segurança; Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

3.4. b) Eficiência Operacional; A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais
contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na

produtividade dos serviços públicos.

3.5. c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por

órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias
municipais.

3.6. d) Bem-Estar Geral; Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que

necessidades básicas, como a hidratação, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

3.7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou peta não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos l e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
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Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cenra^para Microemprésas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microemh»«agpdedQi>lrtdi\<ldijal - MEI.
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3s do art. 48 da

LC 123/2005, para fomento do comércio local/regional e promoção do

desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de juigamef)to da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

prevídenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Rov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.3.
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14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou aglSç^, inscrição nçv Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçSo noTt6gístr5onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exif^dos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7,

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.
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14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ob-eede do Ijptánte, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nfi 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das mícroempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

14.3.2.

14.3.2.1.
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Último Balanço Patrimonial levantado, coh(^rmeoc<^^évídamente
registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §1^, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Uquidez Gerai (£ 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (& 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos;
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14.4.1. Declaraçlo de que o licitante tomou ccnhecimentò*>*<^das as i/iíormações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação;
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n?

14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empr«^^a adoçlp.<fé providências
que devam ser cumpridas de imediato. '

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei n9 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatídão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à vbrjficação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da fmaíídade ot^ctmmtstração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmgn^jrorrog^dú', de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona! pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (divida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior. Ch
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19.10.

19.11.

19.13.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para ctídito em banpò, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidas na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula nS 3968-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA L^IA ibpES FElf^ MÁCHADO
Secretária Municipal de Administraçã^e Finanças

Matricula nS 3383-1 \
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAB

Processo Administrativo n** 2024.0528.001/202^^>-S£UAPrN

Necessidade da Administração no fornecimento de água mineral para as secretarias municipais
do munícipio de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A necessidade de contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias
Municipais do munícipio de Dom Pedro/MA se fundamenta na obrigação de garantir a saúde, o bem-
estar e o conforto dos servidores públicos e cidadãos atendidos em nossas repartições. A água é um

recurso essencial para a vida humana e, considerando a necessidade de disponibilizar água potável

de qualidade em todas as secretarias, é imperativo que haja um fornecimento constante e confiável

de água mineral.

1.2. Atualmente, observa-se que a ínfraestrutura de abastecimento de água potável nas
dependências das Secretarias Municipais não atende de forma satisfatória ás necessidades diárias,

comprometendo a eficiência dos serviços públicos. O fornecimento de água municipal, em alguns

casos, não apresenta a qualidade necessária para consumo humano imediato, colocando em risco a

saúde dos servidores e do público atendido.

1.3. Perspectiva do Interesse Público: Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de

água mineral visa solucionar problemas de saúde e segurança, garantindo que todos os indivíduos

dentro das secretarias tenham acesso a água potável de aKa qualidade. Este abastecimento é crucial
para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo, além de evitar possíveis

contaminações e doenças causadas pelo consumo de água inadequada.

1.4. A justificativa para a contratação de água mineral baseia-se nos seguintes pontos:

a) Saúde e Segurança: Fornecer água mineral de qualidade assegura a saúde dos servidores e

cidadãos, prevenindo doenças transmitidas por água contaminada.

b) Eficiência Operacional: A disponibilidade de água potável em todas as secretarias municipais
contribui para um ambiente de trabalho mais confortável e eficiente, refletindo diretamente na
produtividade dos serviços públicos.

c) Conformidade Legal e Normativa: Atender aos padrões de qualidade de água estabelecidos por
órgãos de saúde pública e normativas vigentes, garantindo a conformidade legal das secretarias

municipais.

d) Bem-Estar Geral: Promover o bem-estar dos servidores e cidadãos, assegurando que
necessidades básicas, como a hidrataçâo, sejam atendidas de forma contínua e confiável.

1.5. Portanto, a contratação de fornecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA é uma medida essencial e urgente para assegurar a qualidade dos serviços públicos,
protegendo a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos. Esta ação está alinhada com os princípios
de eficiência, legalidade e interesse público preconizados pela administração pública.
1.6. O fornecimento de água potável das Secretarias ocorre por melo da instalação de galões de
água mineral em suas unidades, garrafas de 500 ml e copos descartáveis de 200ml que são
disponibilizadas em reuniões, cursos, dentre outras.
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1.7. A interrupção do fornecimento do bem em questão causaria gí^wgs^anos^afividades
administrativas sobretudo se consideram as condições climáticas adversas presentes na região que
se encontra as referidas Secretarias.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,
nos termos da Lei n" 14.133/2021, art. 20.

3.3. Requisitos para a Contratação de Fornecimento de Água Mineral:
3.3.1. Para garantir que a contratação de fomecímento de água mineral atenda às necessidades
das Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, os seguintes requisitos devem ser
observados:

a) Qualidade da Água Mineral - Certificação e Conformidade: A água mineral fornecida deve
possuir certificação de qualidade emitida por órgãos competentes, como a ANVISA (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária) e o Ministério da Saúde, conforme a legislação vigente; Padrões
de Pureza: A água deve ser isenta de contaminantes, toxinas e microrganismos prejudiciais à
saúde, cumprindo rigorosamente os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação
brasileira.

b) Embalagem e Apresentação - Tipos de Embalagens: O fornecimento deve incluir diferentes

tamanhos de embalagens, tais como garrafas de 500 ml. 1.5 litros e galões de 20 litros, conforme
a necessidade especifica de cada secretaria; Segurança da Embalagem: As embalagens devem

ser feitas de materiais apropriados para aimazenamento de água potável, garantindo que sejam

lacradas e invioláveis até o momento do consumo.

c) Logística e Distribuição - Entrega Regular: O fornecedor deve assegurar entregas regulares e

pontuais de água mineral ás secretarias municipais, conforme cronograma acordado

previamente; Capacidade de Atendimento: O fornecedor deve demonstrar capacidade logística
para atender todas as secretarias municipais, independentemente da localização dentro do

município de Dom Pedro/MA; Reposição Rápida: Em caso de necessidade emergencial. o

fornecedor deve ser capaz de realizar reposições rápidas para evitar a falta de água mineral nas
secretarias.

d) Sustentabitidade e Responsabilidade Ambiental - Política de Reciclagem: O fornecedor deve

implementar uma política de reciclagem para as embalagens utilizadas, promovendo a

sustentabilidade e a responsabilidade ambiental; Uso de Materiais Sustentáveis; Sempre que
possível, devem ser priorizadas embalagens feitas de materiais recicláveis ou biodegradáveis.

e) Condições Comerciais e Contratuais - Preço Competitivo: Os preços propostos devem ser

competitivos, refletindo o valor de mercado para o fornecimento de água mineral de qualidade^
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garantindo uma boa relação custo-benefício; Transparência e CeofiabilidadCfO fornecedor deve
ser transparente quanto aos termos contratuais, prazos de entrega e procedimentos de

pagamento, além de ser confiável e possuir boas referências de mercado; Atendimento ao
Cliente: Disponibilidade de canais de atendimento ao cliente eficientes para resolução de
dúvidas, reclamações e solicitações de assistência

d) Documentação e Legalidade - Documentação Fiscal: O fornecedor deve apresentar toda a

documentação fiscal necessária, como certidões negativas de débito, comprovante de inscrição
no CNPJ, alvarás de funcionamento e quaisquer outros documentos exigidos pela legislação
vigente; Regularidade Jurídica: O fornecedor deve estar regular perante as autoridades

competentes, sem pendências judiciais ou administrativas que possam comprometer a execução

do contrato.

e) Critérios de Seleção - Propostas Detalhadas: As propostas devem ser detalhadas, contendo

informações sobre os produtos, embalagens, cronograma de entregas, preços e demais

condições de fornecimento.

3.4. Ao observar esses requisitos, garantiremos que a contratação de fornecimento de água mineral

atenderá plenamente as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, proporcionando
um serviço eficiente e de alta qualidade.

3.5. Ainda cabe informar que as especificações acima delineadas não restringem a competição, uma

vez que foi verificado o possível atendimento das necessidades por empresas atuantes no ramo.

3.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.7. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora
estabelecidos no Termo de Referência.

3.8. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do

objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.9. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
3.10. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13.18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

3.11. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

3.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

3.13. Os produtos deverão ter prazo de validade, contados a partir da entrega e aceitação definitiva
pela fiscalização.
3.14. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores
requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal execução
financeira mais eficiente.

3.15. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.
3.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021. forartv^^^qulsada^fio mercado e em
outros órgáos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivÕ^Tdentificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
4.2. Foram levantadas as seguintes possibilidades;

4.2.1. Aquisição do gênero água engarrafada em vasilhames de 20 L - contratado em exercícios

anteriores.

4.2.1.1. Há bebedouros que suportam garrafão de água mineral já instalados nas Secretarias e
Setores da Administração Pública. São equipamentos distribuídos nos imóveis destas
Secretarias para serem usados com a água em garrafão de 20L. Trata-se de gênero adquirido
neste formato (em garrafão) há muitos exercícios, por isso. conta com esta estrutura já
estabelecida. Esta contratação, portanto, destina-se ao abastecimento desses equipamentos,
atendendo ao consumo dos servidores e ao público em geral, é um gênero essencial á vida
humana, a água, para o bom andamento da prestação dos serviços e trabalhos diversos das
Secretarias.

4.2.1.2. Além da aquisição da água envasada, também se verifica a necessidade de se ter um

estoque minimo de vasilhames para ser utilizado como troca durante o fomecimento, repondo
os vasilhames do fornecedor.

4.2.2. Dísponibilizaçâo de purificadores e bebedouros de pressão ligados à rede hidráulica dos
imóveis públicos, como destacado na seção anterior deste ETP.

4.2.2.1. Atualmente, no entanto, não é possível a adoção da solução na Administração devido
ao elevado custo de adaptação, em função, principalmente, da idade avançada dos imóveis
ocupados por estas Secretarias.

4.3. No âmbKo desta Administração a série histórica de contratações de água em vasilhame de 20L é
bastante extensa, sendo a contratação realizada há muitos anos, sempre através do sistema de
registro de preços - SRP.

4.4. A partir da identificação de fomecedores locais, considerando o alto impacto logístico no
fornecimento do item, existem fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.
4.5. Realizar esses levantamentos de mercado de maneira sistemática e detalhada permitirá que a
Administração Pública do município de Dom Pedro/MA selecione o fornecedor de água mineral mais
adequado, garantindo qualidade, eficiência e economicidade na contratação.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Justificativas detalhadas:

a) Análise de Consumo Histórico: Foram analisados os registros de consumo dos água mineral
dos últimos dois anos. Essa análise permitiu identificar padrões de uso e sazonalidade, ajustando

as quantidades para refletir a demanda real dos diversos setores da prefeitura.

b) Consulta as Secretarias Requisitantes: As secretarias municipais foram consultadas para
identificar necessidades especificas e ajustar as quantidades estimadas de acordo com as

peculiaridades de cada setor.

c) Eficiência no Uso dos Recursos: A estimativa buscou otimizar o uso dos recursos, evitando

tanto a escassez quanto o excesso, promovendo a sustentabilidade e a economia de recursos

públicos.
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d) A melhor opção para o fornecimento de água mineral é a utiíizà^lo^o Sistejwá de Registro de
Preços (SRP). A justificativa para esta escoiha inclui;

d.1) Flexibilidade na Aquisição: O SRP permite o fornecimento conforme a demanda, evitando
o acúmulo de estoque e o risco de desperdício.

d.2) Eficiência na Gestão de Estoque: Com o SRP, é possivel planejar e executar o
fornecimento de forma parcelada, atendendo ás necessidades especificas de cada secretaria de
forma contínua e eficiente.

d.3) Economia de Escala: A utilização do SRP possibilita a obtenção de preços mais
competitivos devido ao maior volume de compras, gerando economia para os cofres públicos.

5.2. Da análise das altemativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de empresa
para o fornecimento de água mineral para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e demais
Secretarias, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos
neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a Administração
Pública é o item 4.2.1, que envolve a devida contratação, visando a contratação de empresa para o
fornecimento de água mineral, para fins de atendimento às necessidades das Secretarias Municipais
do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, fornecimento de água mineral por
si só, já é quase a solução completa.
5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria o Sistema de Registro de Preços (SRP) para
o fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatõrio por Pregão
Eletrônico, por se tratar de Kens comuns.

5.5. A CONTRATADA se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte, a qual deverá ser
efetivada em data a ser definida, ainda, em caso de impedimento do atendimento, deverá encaminhar,

preferencialmente por e-mail ao Setor Requisitante, justificativa, se for o caso, por escrito, das razões
que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas.

5.6. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram

realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N° 003/2023 - CPL/DP,
PROC. N" 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN, ARP N"» 010/2023 e PE N° 011/2022 - CPL/DP, PROC. N»

2022.0225.001/2022 - SEMAFIN, ARP N" 003/2022)

DESCRIÇÃO

AGUA ADICIONADA COM SAIS, TIPO: SEM GAS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO
DESCARTÁVEL 200 ML, CAIXA C/48 UND
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SÊM GÁS; MÁTERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM: GARRAFA
DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/12 UND

FARDO
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GUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS; MAfPWAL.^-
EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 ÜND 2.400
LTS I

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE POR SECRETARIAS

ÜND T 1 ^ QTD
SEMAFIN SEMED SEMüS SEMAS

AGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;

^  TIPO EMBALAGEM: COPO DESCARTÁVEL
200 ML, CAIXA Cl 48 ÜND

ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS;
5  MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO, TIPO

EMBALAGEM: GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ^
ML, FARDO a 12 UND

ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS:
3  MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO UND 400

EMBALAGEM RETORNÁVEL 20 LTS

1.000 I 500 300 12.5001

800 2,600

500 1000 600 2.5001

■  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a
maximizar a qualidade e eflciência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será

confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 108.300,00

(cento e oito mil e trezentos reais) valor referente a úKima contratação feita pelo município no ano

de 2023.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em Hens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divislvel, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes. que embora não disponham de capacidade para execução
da totalidade do objeto, possam fazé-lo com relação a Kens ou unidades autônomas.
8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de
parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
8.3. Em outras palavras, o fornecimento desta aquisição pode ter datas com demandas distintas,
fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes se façam
necessária. Cada fornecimento é Independente entre si respeKando a unidade e medida do bem cuja
aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além de os materiais
sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.
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8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a arotoativa gue melhor responde
á aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente
a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5" do Decreto Municipal n" 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -

MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação de fomecimento de água mineral para as Secretarias Municipais do município de

Dom Pedro/MA visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. A seguir, estão descritos

os principais resultados esperados:

11.1.1. Economicidade

- Redução de Custos Operacionais: A aquisição de água mineral de qualidade, de forma

centralizada e em volume, permitirá negociar preços mais competitivos, reduzindo os custos

unKários e operacionais em relação a compras fragmentadas.

- Minímizaçâo de Desperdícios: A utilização de embalagens apropriadas para diferentes situações
(garrafas de 500 ml, copos de 200 ml e galões de 20 litros) evitará desperdícios, garantindo que a
quantidade fomecida esteja adequada ao consumo real de cada secretaria.

- Otimização de Recursos: Com a implementação de uma política de entregas regulares e pontuais,
as secretarias evKarão gastos adicionais com compras emergenciais ou substituição de

fornecedores de última hora.

11.1.2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos

- Aumento da Produtividade: A disponíbilização de água mineral de qualidade contribuirá para a
saúde e bem-estar dos servidores, aumentando sua produtividade e reduzindo ausências por

problemas de saúde relacionados ao consumo de água inadequada.
- Foco nas Atividades Fim: Com um fornecimento regular e confiável de água, os servidores poderão
concentrar-se melhor nas suas atividades fim, sem preocupações com a logística e disponibilidade

de água potável.
- Facilidade de Gestão; A centralização do fomecimento e a padronização dos processos
relacionados à distribuição de água reduzirão a carga administrativa das secretarias, permitindo que
o pessoal de gestão se dedique a atividades estratégicas.
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11,1,3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros
- Aproveitamento de Economias de Escala; A compra em volume^sermitirá'obter economias de

escala, reduzindo o custo total da água mineral fornecida ás secretarias.

- Eficiência na Distribuição: Um sistema de entrega bem planejado e coordenado garantirá que a

água mineral esteja sempre disponível onde e quando necessária, evitando a interrupção dos
serviços públicos e a necessidade de alocação de recursos adicionais para suprir eventuais faltas.
- Sustentabilidade e Redução de Resíduos: A adoção de práticas sustentáveis, como a reciclagem

de embalagens, não só contribuirá para a preservação ambiental, mas também pode gerar
economias financeiras, reduzindo custos com descarte e gerenciamento de resíduos.

11.1.4, Melhoria dos Serviços Públicos

- Qualidade do Atendimento: Ao garantir a saúde e bem-estar dos servidores, a qualidade do

atendimento ao público tamt>ém será beneficiada, proporcionando um ambiente mais acolhedor e

eficiente para os cidadãos,

- Imagem Institucional: A adoção de práticas sustentáveis e a garantia de fornecimento de água

potável de alta qualidade contribuirão para uma imagem positiva da administração pública,

reforçando o compromisso com a saúde e a sustentabilidade.

11.1.5. Conformidade com Normas e Regulamentos
- Adesão às Normas de Saúde Pública: O fornecimento de água mineral certificada garantirá que
as secretarias municipais estejam em conformidade com as normas de saúde pública, evitando

penalidades e garantindo a segurança dos consumidores.

-Transparência e Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: A contratação estruturada e baseada

em critérios técnicos promove a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos,

assegurando que os investimentos realizados resultem em benefícios concretos para a
comunidade.

11.2. Ao alcançar esses resultados, a contratação do fornecimento de água mineral para as Secretarias

Municipais de Dom Pedro/MA demonstrará um uso eficiente e responsável dos recursos públicos,

promovendo a saúde, a eficiência operacional e a sustentabilidade ambiental,

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional,

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratação do fomecimento de água mineral para as Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA
traz diversas vantagens ligadas á sustentabilidade socioambiental, conforme descrito a seguir;

a) Redução do Uso de Plástico Descartável:
Vantagem: Ao optar por embalagens maiores e reutilizáveis, como galões de 20 litros, haverá uma
significativa redução no uso de garrafas plásticas descartáveis, diminuindo a quantidade de
resíduos sólidos gerados.
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Impacto Ambientai: A menor geração de resíduos plásticos contribubpara a diminüição da poluição
ambiental e reduz a necessidade de aterros sanitários.

b) Promoção da Reciclagem:
Vantagem; A contratação de fornecedores que adotem práticas de reciclagem e reutilização de
embalagens incentivará uma cultura de responsabilidade ambiental entre os servidores e na
comunidade.

Impacto Ambiental: A reciclagem de embalagens de água mineral contribuí para a economia
circular, diminuindo a extração de recursos naturais e a produção de novos materiais plásticos.
c) Uso de Embalagens Sustentáveis:

Vantagem: Priorizar fornecedores que utilizem materiais recicláveis ou biodegradáveis para as
embalagens de água mineral ajuda a reduzir a pegada ecológica da administração pública.
Impacto Ambiental; Embalagens biodegradáveis se decompõem mais rapidamente no meio
ambiente, reduzindo a poluição e os danos aos ecossistemas.

d) Eficiência Logística e Redução de Emissões:
Vantagem: Um sistema logístico bem planejado, com entregas regulares e em rotas otimizadas,
reduz o consumo de combustível e. consequentemente, as emissões de gases de efeito estufa.
Impacto Ambiental. Menor emissão de C02 contribui para a mitigação das mudanças climáticas e
melhora a qualidade do ar.

e) Economia de Recursos;

Vantagem: A centralização das compras e a negociação de contratos em volume ajudam a reduzir
os custos operacionais, permitindo a reinvestimento em outras áreas socioambientais.

Impacto Ambiental: A economia de recursos financeiros possibilita a implementação de outras
iniciativas sustentáveis, ampliando os benefícios ambientais.

13.2. Apesar das vantagens, a contratação do fornecimento de água mineral também possui impactos
ambientais que devem ser gerenciados adequadamente:

a) Produção de Embalagens Plásticas:

Impacto Ambiental: A fabricação e o descarte de embalagens plásticas, mesmo recicláveis, podem
causar poluição e demandar energia e recursos naturais.

b) Emissões de Transporte:

Impacto Ambiental: O transporte da água mineral gera emissões de gases poluentes, contribuindo
para a poluição atmosférica e o aquecimento global.

c) Consumo de Água e Energia na Produção:
Impacto Ambiental: A extração e o engarrafamento da água mineral consomem recursos naturais e

energia, impactando os recursos hídricos e energéticos.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, a administração pública pode adotar as seguintes

medidas:

a) Escolha de Fornecedores Sustentáveis: Selecionar fornecedores comprometidos com práticas

ambientais responsáveis, como o uso de energias renováveis e a gestão eficiente de recursos.

b) Política de Reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nas secretarias
municipais para garantir o destino adequado das embalagens de água mineral.

c) Educação Ambiental; Promover campanhas de conscientização entre os servidores sobre a
importância da redução do consumo de plástico e a correta destinação dos resíduos.
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13.4. Ao implementar essas medidas, a Administração Pública de Dom F^ro/MA nãaapenas atenderá
ás necessidades de fornecimento de água mineral, mas também promoverá a sustentabilidade
socioambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e o bem-estar da comunidade.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser
VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 03 de Junho de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

SÔNIA ItÜCI^ LOP^ FâfOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n° 3383-1

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 022/2024
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Prezados Senhores, N.

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa propDSta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNUARIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR E)CTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOQAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI U.233/2021

ubríca

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N9 022/2024

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0528.001/2024

OBJETO

Registro de preços para aquisição de água mirteral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

VM.OR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÉNOAS
INICIAL: de.
FINAL; de

ÓRGÃO GERENaADOR
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÒRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro Número...., Bairro Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerencladora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregio Eletrônico

N''{numero_processo_contratacao), que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n9 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. i.

Prefeitura Murtidpal <le Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/tX>01-30
Praça Teixeira de Freitas, na 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 47 de 63



E5TAD0 DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRC

\  Rubrica j
ClÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO \ /

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição deNiguaminerdf para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo t do

edital do Pregão Eletrônico 022/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

clAusula segunda - da validade, formalização e cadastro reserva
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nS 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro dVi3te£p$, ncT prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos lícitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classihcado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

OAUSULA quarta-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2-Os preços registrados poderio ser alterados ou atualizados em decorrehqa^ eventu^Lredução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei na 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSUIA QUirTTA - NEGOCIAÇÃO OE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, ogerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do ffByj;egistro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n5 14.133,

de 2021.

CLAUSULA SEKTA - 00 CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156

da Lei n3 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 36 e 27, § 46, ambos do Decreto

n6 11.462, de 2023.
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clAusuia sétima - DAS penaiidadeVv /
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da%~p«naJidstIes estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

estabelecidas no

CLÀUSUU OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro • MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de R^istro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CUUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTKO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1-0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da cdnt^^ção, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unldede Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETltôtlIÇO Na„(»:2/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceíta(m) cotar o(s) produtc(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do llcitante vencedor do Pregão Eletrônico NS 022/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classiricação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CCmTATOS N» DOS ITENS

Dom Pedro-MA,.

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /.
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Rubrica

[^0
OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUM.

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro , Número , Bairro , Cidade Estado
Nome Responsável Contrante CPF n® .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ n® , / - . em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo eom^as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CIAUSULA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Descrição Unidade Quant. Valor Unh. Valor Total

Valer Total R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

^ incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSUIA terceira - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/ ,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneldade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLAUSULA quinta - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLAUSUIA SEKTA - DO REAJUSTE (art. 92, VP
6.1 - Os preços inicialmente contratados sSo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o{5) índice(s} definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s} para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(5] estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão] adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

^ pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA sétima - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.5 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentévao^ratamenfó de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meTo de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO orçamentaria
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
natureza da DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
I Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n3 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e Qt^atro} horas qu^antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto/^om-sdevlda comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nfi 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. «
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10,22 - N3o permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de deft^is anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhô^do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
11-1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo neie fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - Q contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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OU que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterat^u porafinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). —-

CIAUSULA décima segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as s^uintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14,133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14,133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14,133, de 2021).

12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvirw.dompedro.ma.gov.br

Página 61 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEC

Rubrica

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qw^ssegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e^arigrafos do art. 158 da Lei n^
14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serio considerados (art. 156, §19, da Lei ns 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CIÃÜSÜLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
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15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as Aposições contidas na Lei 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SE)CTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8?, §23, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 73, §38, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §13, da Lei nS

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3^ do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÃGUA MINERAL

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, no valor de R$

^^53.775,00 (cento e cinqüenta e três mil setecentos e setenta e cinco reais). E demais unidades
participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 15 de julho de 2024.

Sônia Lúcia Lcp^ Feito^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br

Conectados, pelo endereço eletrônico http://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura

agendada para 30 de julho de 2024 às 15;00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http;//www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

I

Dom Pedro - MA, 15 de julho de 2024

Sônfái.ú(^ fópe^ Feitos Rachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ;06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, BradI

wvrw.dompedro.ma.gov.br
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Edital n° 022/2024/2024
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UBfrno ofuotóofdo 35/07/?<»9

Local: Dom Peúro/MA Órsfto; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 8B2 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Ampare LegaL Lci 1^.133/2021. Art. 28 I Tipo: Editol Modo de Usputa: Abcrto-Ecchado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação r>o PNCP: lS/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 15/07/202410:30 (horário de Srasília)

Data fim de recetilmento de propostas; 30/07/202414:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 061372930(X)130-1-000054/2024 pMite: BR Conectado

Itens Arquivos Histórico

OesuMo; VMor unRáito astfenade: WortolNMlImade:

AGUAAOCIONADACOM

SAIS. TIPO SEM GAS:

MATERIAL EMQALAGEM

PLASTKO; TIPO

EMSAIAGEM: COPO

DESCARTÁVEL. ZOO ML

CM)CAC/4aUND

RS 74,575.00

ACUA MINERAL NAl URAL

TIPO SEM GÁS. MATERIAL

EMBALAGEM: PLÁSTICO:

TIPO EMBALAGEM GARIVLFA

DESCARTÁVEL 500 ML

EAHOO C/12 UNO

RS 47.625,00

ÁGUA MINERAL NATURAL

TIPO SEM GAS: MATERIAL

EMBALAGEM: PLÁSTICO,

TIPO EMBALAGEM

RElOHNAVELZOLrs

RS aU7S.0O

EAi: , 1-a d> a iwu. Pagtrw) < /*

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criada pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacronal de Ccntralações Públicas é o sitio

eletiónico oficial deslàtado à divulgação centralizada e obrigatória dcs atos «clgídKeflT sede

de licitações 6 contratos adminíst-^ívos aParoados pelo novel diptonra

ê gerido pelo Comitê G^tor da Rede Nad^al de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764.-00 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do PorUl e um esforço conjunto de construção de uma

concepção dileta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

htos ít>nc® gffrf Dt^pp/eOlatí-ÇS127283CK01 iWKí ácwia »r•



Portal de

Compras
lCWSIRAP

Pagina Inicial Publicoçòeo Irnpusnaçóef Eftdaroamenloo Recursos

^brlca
jisiação Integraçói

r  .Sejauui'

rr-l

PROCESSOS 4111UUWÍÍ.I n»

UMMKEIESTORA MOOALDflDE

Pre^àoPelrtnkn OJ4|/30I'<

Prnito Eletrônico 0^/2024

Ra^BeBMe»

Presto Eletrônico 097/2024
l

Plcgio Elelfòiiku Cl9 /20Z4

Dfipensa Etetrôniu OS/2024

Dispense Eletrér^ice 013/2024

Presto EUrtrérdco QB/2024

PresioEíeirânlcn 019/2024

A«gto SletrOniea inB/20Z4

PtestoEletrúnlLO MT/2024

IVcgto EletrAnico i;n/2024

Prefàn Betrónico

Preglo Betrtoko d3/70M-DP

DispeniBEletrónin 91/2024

llesistiü de preços para prr^taçao de servirns de ca/il-l e correlAtos
paru úiendei as JenwatJds du Preli'ici>:<i /4.]r:i: ipjl du Durii PeJiã/MA.

Contietarto de einpresa especleliriida pai'n ececuçào dos serviços de
nwnitencto preventiva e corretiva com repiKiçáo de pecas de vesculos
pesados perteiKentes a frota da Prefeitura Mmfapal de Dom Pedro/M.

Re|itoo d9freçaspn tqabtctode igm ndivat pm atendei as
nec«siMaaltB.dan«Mturaliikwlcipal d«Demtabo/Mt

Contrataçto de empresa especializada para serviços de manutençáo em
poçusiiú município de Omn Pedru/M

Registro de preço isua lunirioinento de leleicóes proniav liKlivrduaís,
tanto as embaladas tlpas 'auentlnhas''. como as servidas tipos bufiets,
para aterrder as necessidades da f^eieituru Municipal de Dom
Pedro/MA.

Contratação de ençaresa para aquisição de Klt% de Emovit, destinado á
implementação da Pidítica de taistênrla Social sob reqianstoiUdade da
Secretaria Municipal deAssittrnda Social do município de Dom
Pedro/MA.

ContrntnçÃo de empresa para lornecimento de Kil de inox para rcleiçáo
escolar: iMindeja refeítiinii, copo e colher, para atender 1 Serretana de
Ediirarto rio Murririiiío tfe Dom Pedco/MA

Regisirode preços para contratação de empresa especializada para
conlecctode Malhartapara atender as necessidades das secretarias
rratnlripais de Dom Aüdro/Mà

Registro de preços para rnnliaUção de empresa esp<v:<all/ada para
Icen.-cimentD de materiais de laboralrlno para atender as necessidades
dsS-tr-rj-is «Aininpal li" Saúde riu enrmnpio de Dom »«dro/M*.
Regisiro de peeças para coniratação d« empresa especializada para
fotisecúneiilo de maleriais médko hospitaUres para atender as
necessidades da Secretaria Uinlrlpal de Saiido do Município de Dom
Pedro/MA.

Coniralaçlo de empresa especiallTada para serviços de manulençio em
poços no município de Dum Pedio/MA.

Contratação de errçji esa especializada para manutenção corretiva e
preventiva coin fomeciirtcnto de peças eiiivefculaa leves e pesados e
maquinar pesadas pira atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

f^ivtio de peças para a^uisl^o de material» de higiene e Irrr^zo,
dr-itinailos » nlendei as nor essidades dar vuetarias da Preleinjra

Municipal de Dom Pedi o

Ibrgistru de peços paia aquisição de carrres Irovinaa. suínas, fitfiqose
peixes para atender as necessidades das Secretarias MtinicipBls de
Saúde oAssIsttoda Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/UA.

Contratação de enazesa para o (uirieijiiieiilo de inaleilals eqajitivus,
para atender as demandas das secretarias municipais de Dnn
Pedro/MA.

51/07/2024 15:00

31/07/2024 09:00

30/07/2024 ISifD

30/07/2024 09:00

n/07/2024 15:00

Acolhimenro de

Pr opostas

Acolhinierito de

lAopostas

AodUitaBito de
tapuus

AcnlhlnienlD de
^CÇAiStilS

Aculiiimentu de

Supostas

12/07/2024 01:00 Adjudicado

10/07/2024 OírW Adjudicado

03/07/2024 15:30 Adjudicado

03/07/202406'30 Suspenso

02/07/2024 00:30 Suipenio

m/07/2024 i5:S0

Ot/07/2024 0»:» Adjudicadis

20/06/2024 08:30 Adjudirado

l8/06/2a2409;30 Adjudicado

12/06/2024 08:00 Adjudicado

s  e

PUBLICAÇÕES ® LEGISLAÇÃO EQUIPE

https;//AWW.cotnpra8dompedro.com br/home j8f7wifxJow1d=8eO
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AVISO OE LICITAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO N> 017/2024

AVISO OE UCrTAÇÃO
PREGAO eletrônico N> 017/2024

EDITAL REPUBUCAOO POR UCITAÇAD FRACASSADA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro • MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global,
objetivando Contratação de empresa especializada para serviços de

manutenção em poços no município de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://Miww.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada
para 30 de Julho de 2024 ãs 09:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br

Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Pút>licas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 15 de julho de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por )OEi PINHEmo DE ASSUNÇÃO
Código identificador 97ae70Sd5df23a6960abcaf0db38cfll

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n,>
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando Registro de preços para aquisição de água mineral
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pdo
endereço eletrônico http://www.compr35dompedro.com.br/. com data
de abertura agendada para 30 de Julho de 2024 às 15:00. O edital e

seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município peto endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou aind^pelo
endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasãop>p63ro.corhíDr/'
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas í^^P).

Dom Pedro • MA. 15 de julho de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado I
Secretária Municipal de Administração e Finançai

FlS, n° r3 03

Rubrica

PuDiicado por JOEL P/NH«^ OE ASSUNÇÃO
Código identificador. 792d53f2eB047c5f4894S^770afdf6*^

AVISO DE LICITAÇAO • PREGAO ELETRÔNICO N» 023/2024

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N« 023/2024

AVISO DE LICITAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELEinÒNICO N» 021/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.»

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de preço para fornecimento de refeições
Kontas Individuais, tanto as embaladas tipo "quentlnhas", como as

rvidas típo buffet, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal
Br Conectados. pelo endereço eletrônico
http.7/www.comprasdompedfo.com.br/, com data de abertura agendada

para 29 de Julho de 2024 às 15:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados. http;//www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal

Nacional de Contratações Pútilicas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 15 de julho de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Seaetáría Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; S04985ae202c0a3dff3d3S39d9c6a5f9

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N> 022/2024

AVISO DE LiCrTAÇÃO
PREGÃO EmitÕNtCO NS 022/2024

SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n."
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.a
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote. objetivando Contratação dc empresa especializada para execução
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos pesados

pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A
sessão será realizada através do Portai Br Conectados, pelo endereço

eletrônico http://www.comprasdompedro.com.br/. com data de abertura
agendada para 31 de Julho de 2024 às 09:00.0 edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.compfasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 15 de julho de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

Código identificador fe8dd4e2ba321a7814de879bdS08c592

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 024/2024

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 024/2024
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n."
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."
123/2006 e de Oitras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote. objetivando Registro de preços para prestação de serviços de
buffet e correlatos para atender as demandas da Prefeitura Municipal

â
■.lUi
jL TLVPÜ

www.fameni.org.br 26/114



ENTAL K COMVOCAçAO
ASSEMBLÉIA GERAL EÍTTTIAORDMAMA

ABSi - aseooacAoecNB«anE oe AçCEsmllussocwb
CNP4: ll«.T4S.»«m01-SS Corvoomo adot a> menAn».
confurme prcvHfo no Artigo 21". ilinej 1)'. a da
AsaairMia Ueral &«ir»v0iniknA. que earã teaiizad» pvo di»
22/07/2024 ie lOhra em pnmera convoca^ e Aa 11^30 em
•egunde ccnvncaçAo, por meao de reumáo vrtuel enrvée da
|UtafD>TT« Goo0le Mml na canta de »mai' *en^abemaseod»
CM ctmia

A íMWaçao da reuriAo terá vatuef curoumpe pwwo no CAHuId.
AidQfi 2T airi &au Parágr^ Torcerm
Oatot 22A)7/?024

Meie: lOOChie

LkikdeTrMamtMAo h(^/7meel.oocifi<ecDmMO'Cwn2-'Ok

Pauta»:

1 rinihinr rftim ai nrQnrerfin" nríiirii i>n miuríiir
tia aedbca 93.10*772 e apecAÇJo do parcentLtfi de liuita
ineneeiro na ordrvn de 7,6% (tale e meio pa certo)
2 Oafterv sctore ■ propcata de mplantaçAo de um novo benrfoo
para

o» aaaoeedo» da ABEM de acordo com o dftpotlp ne Caiiuio
SooM. curüartjJando aaaUérala odorilolòoka em lodo o wfcèrtc
naOcmM

i Oel^af aodre a Prev«Ao Oiçwnentána 2024

INf OftMACÔ£$ OEAAJS;torrOiM lani eredee paio Piendsila daAã£M. & jijgifWir
^amisMa aerá gravada, cuia gravaçAo Meara arqiMA rw
I nstXuçAo para ctnutta.

e) O» memfcret da oretona « oa pamopartes em gerai poderão ae
teeer rcfreasnar por proondor, eu|e eielrvnerto do mandato
devarA aer C4>reMrtMo com ai6 30 minutos wIm de tnJc» Qa
pnmeira aeaaAo. com poderea «apeclMcoa para vota^.aoo pene
de nio acefldçdn No erttKo. cada proaírador semente podert
rBpreeartar um membo,

d) A mouiçao e/cu a preaalôncse nAe pedcrAo se rpsponsadilzar
por problemaa omindos da nfonruHica ou urrasaiu da nfemol que
ImpoaaMla a pancipacao naroMrkta niiinrnírtnin
•) A convocacte etia raspatiando oa tnmciea aingidoa tieto Arego
23«do£siaulo da ABEM

SAo Luls. segunda'fará. )ã de jütndde 2024

■Mole (LffratifKOr Mem» •' A oe WlUSI* CK swkb

SM as • amím te  l» >* MlfMOll « smb atoac^^Btag
^••ate «.* ttuaan « * «i» ^ «ajm.« «. l. a

<Mtete*iM»Bewewe te teoMteivw*^ '«• aeteww FteneeW
■■■te te •**■ *este • ■■we» PF» • w-wte ̂
rMfOMM AeteeteieteMewtefwrvR^M.»

CMr«M>UA liteAtente »«

necAectanotefiOF «nrMM us*w*QCAca«T*OMMecús

A^htePi tetespú te CM PiSii-U*, o*e nJMa a eeWFuewtei •■*■<*
«M M màit.au » BMr te La '<• i4'ÍVnui * s«m ^vAa pMsWte U U

<k' '^VTnC. .«•«> -.r-« n« iiij v rvtev ■■
TteSUAte* Oc Ktf Uf>9 te". ■■■■ Aistea W ■■

n»"erj-mrrwim HrF m fsMM» Ibfwv^ 'UW ■ MMtel
M■»*■■■"MM ■«■■■tetiwtei*teM"«tewMteCte"i'B"iHi», »■«■«««
teiteaM «'ms ng » FmaM* m. tevMs M •■■■ vteHStee»
Ao f w «■ te tev%«» ■% >a M te  Mte • iVte C tete « ■<•
i iyi ■teiMPte teMTAteB \s PtV te «ii ■■k !■ te  tef^M ■■ ■■■<» ■»
■ <'4te»te*w *>m <3Mf 9j «n» pte bUwimi Ai w l* iMtetesLtewBMM
4r« ■" U'e arte «o''ate tfote te

MsAte» 'imnpe 4f 'fpmnuc" rttetca

Ateiàteie" ewWBl te  Of" PmM • NA, l ~i r urrn f» " irfi n t>i tii t* {■m~h.
9te te* Êfti $ ivH m La '* <4 13VAU1 • ^te ««aatM f aii OJ* te tei

Iiite A • uvn*. » te  .sn n.iiMte «teM* k mu «■• Wte» ICteBte te
•vteute r4^k I riteiVxi !•.%•. Uwi . IlM iteateoRM iMTMM te  •■■■•

teteM Mite te >*«■ e f fillSfl*! *W ■»■■■ MBMlt >te—teteteltey ■
■ te"»' te terte« i0F4ite m JU te  «teste JCtete CSS» OMPvtea
■^n wWiM teF»«— te te tte**BiirF te Mtete* WN •«■■* *•
«MtetesrnB^tetK ■> aste * ww^ «tete » ^teteSeteAltei teeeteFWMete»
••«ft-ia I r if 1 "1 'ri'iimterii mi» nm

AteiAteWI NtateM te  Oote^teB«H*. ttnspicteapas o a
IM te* nrtCa «.■ • mjxu ns 'm n- l«<.iVTUi * «.■• t
Cteetetef* - • 'rHCS* • te (A** na-m* Movte m tew

MA iste i.AnteAOM

SM umb uste ruM«*«■*

AMO cr ucr* AC AO
HCOAO FimiOMCO H* «2dS>«

Atetetete ltei*A*N te  P*te P*te* .«AUteoaAu bm >• «««■■(■%.tes >i
M M tetete •>* * ■<« te I • »' u 1 jWtC.') « ^te ^fm*m omMu
CtelWWte x • 1AMÚB • te  «AM ..Ji'te M* F« te  ■■ tete teten*

*■'»■ *' te  te" **o ' ite •*■■«■■ !/»•*■" i
te fUayi mm .Kte samj* te "witevte »ste»(* s u^tea te
*fW«ates»Mte •N*w*Wiy«**Oi»-fSetnliAA^^Mloteou
Ntelte pte ■ ite 1^ •«■teu>«p Ma».! sitej *m «Ltenr»< t

ipwAini MA .1 te  «Aa. M J-.4J' te te  a. U «Ste • SM ■«(.•«<
evtetete te  *»'>A 8« 1 ««teaBitetei te  te.i ■■■ pw rteaRs

comunicado de recoll

'/;v

Aespfefftetatiei Aoi iteicA«o« "

Mnp ee lj&ucAo ntesic SbaocAsco f weeM o maMine oi lama
aSAA«COteA*te»MLO.< MteeteUaoiteA te te te SB-Seateine WuMtete !*■. em*
oMv oia V>* Mr*9 te  -vSsÉdÊM fMtei tesVteu »•«£ lElM La n* 14 «b r te
ter"ten^ iteteOB ■te.^Bte r* *1*91;?^ te • rM«l» u>nM CA-^Sn • Ia
ria<*teFww it« iK u t: Tors ■ tes»^ "M*. <v «MM •«•■ «MV»*
ao* • ^teMpAD te «•• «ewaiteu »■ "iteFiaÉi* te  Mttee steot *>■•■
■■■■ !■ !■—11> Irlim N te  ■ !■ ■■■ BiNii i**mb I ■« liM le te M^itei
• i*< ii«aj<iiA>A as te  ■#«. te te terunite^eca. o cm ■ ^ «n*
■■'teea'1 m t -ateBAtetes steMtete** -■ mb «b OoiMwtete 1 '«*•<*
te iM.Pi-caM-usteCrre*teLia*MteiA"«**«te«Aeote lassiwmevrw
aeM*3*nrteate»»teMaAii aBectettetem^ten.ilte iw ■ latteteteiipBQfr

EnUWMMMMMAO
pwff nuM wwceu. m loiuei

AMODf LcrrAcie
coNcowsPicu n.rTi*0»scA)f MMsa*

A ^«Mte Hi"A«l *• T*n*te W B*M ouHkj g iw AteiiH'» te» *u*
Vi mdter. eo s isite o« La r* KlUücvi r ■■• awmàmt iiteteOte u lai
^BfWite 1 * tamxi • te  teVas ro*"^ «tea>w «a naio d*«» c«(w<«. tot^o ns
■■■■■ CteiDitea CtoMa. MM LkFte'««91 ^Lae oie*riree Cwewa^te
■■M■!■*■■ tei ■ifUtee ■» Ctewucâa M UrcMia te ''■sm >

•Mapte te te RwMte ■ rm^i ^ ■* i^teBai iintAi a: Avte
«DA* te  C^vte te  TiM^ii Masteteu ■«■■AJ vwSiMteaMh^tete ■" om m
•tetee SI" tei'i P*t« «) te  Ate* *• SO* a* mJO o ■*■ • sm mma» auuntei «a
«■■(■« te «va te rvteteteaa aaiAteM) m teSMgsmnHwpiuteaeeib
«tetew ifweee iteN r«taa *• caaiF»* m itMb «viiáMiUfUeAaeMi • te
Am »iitta'S te  CnmravoM* "uteo** rtea''*^

TFiasi • MA. 14 te  a4vi te Ms
HteM VMI*Slte VNMa
MMte LAaote te  Mjb

•USTTTTUlOAOOOClAMeuVISUC (0LIO TaA&AK

CteaaM*amteM»ltei*aiao iateii*iiii*i'ir >gnM4Ao Katm»

DacaraMSrteosòa iVul/OOiAo C«voy3034

peta MMsa 4e ataXteter^K a m I ir dm 4^7^ J3« •.nfr' 1- lUO m «X m I

L^ioroasWMlInteiiW epanSteiteOte Sa >ar»lso: Hee«0»co8teMB3te>^Bi rrerci/i»

qite concm no «it* «M.teteMtteteLlM.

OampsnamsM atteewMetefc comete** Os rrs<c tisstfo

IteteSte■(■■■:opCBunnirsaHU^açtei^eAur^sdu cteli lawMaonotM* ectes 'kcsj cor t<o(N>i<<
We.daeRdeeteT"f rtihedaonadiitelweseerervMdúaiodwvttewee oaOte-^ocMaoiai ui«iijr'><>vr>-.

n*ur>cte*iis,«m roAsOs üma Be*sM< Oauriermòodü russa Oo* uynBeiw kS>Aa<uvo*teto

BMse; o neesôeirwesqueOQde* f>of*ie*eEidteeoeflNerer imOs * Jwílam i si m 00* roOa*(ro*te'úv

yarortOo jmu psiòo no* eoroctsisivaa ixiginoi* os Om^iéteüocw ^so*a* mrteTtes, •* co oorvarvOt^ DCO*

'•■Ste eri«i.edteiiw«=Tii*0e»teteieUufei6eoepseõveont»s.

Satusete tetescmafAo dos iviSieiM Oa '< siu obmco « Sm pcrrtusas Oa rodes <Mjías* cs • ntecoi

DiaoféateMb atieoedtee

Ouaierriòohensrinuni (

m ••rOf^tenaS3«mo(S'r0e*ftn«x/ra

0'frpor;'Oicof« br

^SSS^

Nosso papel
tá on,

tá impresso,
todo dia

neoAo umâniCQ le ttaivmáteis (uaso usrrri «rcc sfi
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INkM GOVERNO' MUNICÍPIO' TRANSPARÊNCIA' OlAftlO OFWIAL' SERVIÇOS'

•

■ Prp^-f Pdftvc* ^rv^iviaj fl Conccni^rna ■ Crfrtimna^nerto ^

>^.1» ur«» 9Cf4'n»jii oút*ca ■ Dno«nM fttftrVMa ■ C^rcar^^ncJi 9 Temtiiê Pe Prteo

Modjlicbdc

NumEBo dd LidtAçâD

Pragie ENnMco
023/2024

Pragio EteMnico

C24/2C24

Pragio EMrtnIco
oi7;a!24

PrcgiD EMiônico

022/2C24

PicgMEMrtnieo

C2' 2C24

Publicaç^a

Ot^elo

PUeUCAÇAO: 1&07/2024 - TIPO; 1 - Mawr Pr«;o

ContrtiaçAc de empresa etp^ciAlizadaps/AencuçisOos serviços de roaniner;3o preventiva e corretiva com

repos<to de pepas de veículos pesados peneicenTesafrotada Preréiiura Municipal de Ocm Pedro/UA

PUBUCAçAO: 1SAI7/2024-TIPO: I-MenorPrapo E5BSS3
Registro de preços pare presisçSo de serviçosilebuiretecorteietos para atender as demandas da Pielaura

Mincipal de Oom Pedra.TM

PUeUCAçACI;15r07/2024-TIPO:l-ManerPraço '
ContrataçSc de empresa especializada pva serviços de manuiertçao em poços no mncfplo de Ocm Pedro/MA.

PUBUCAÇÀOtl 5/07/2124-TVOiVMewr Preço CSSuES^S
Registro de preços para aguisIcSo de agua mneral para atender as necesadades da Prefeitiaa Uincipai de Dom

Pedro/MA

PUeUCAçAO: 15/07/2034 • TFO; 1 -litanDr Preço ' . ' - ̂ 55^^23
Registro de prego para fornecimento de refeições prontas irüiviouais, tanto as embaladas tipas 'quenuidias'. corno

Pesquisar i.giieos lermos

Abertun

Srtuação i Dttaiws

31/07/2024

ABERTA

31/07/2024

ABERTA

30/07/2024

ABERTA

30/07/2024

ABERTA

29/07/2024

AflpirrA

« D

é.

ei



1
KIMIOMMIUMXO

lTRIBUNAL DE a)NTAS

EXTRATO DE ENVIO

I-EKfolK): I5Ii7Jü:4- 15/07/2024
F.MÍO VDE: rKEI LITURA MUNIC IPAL - 061.>7:s)30lH)l5U

l) \rv l)t C RIAC ÃO. 15/07/2024 13 27:44
fÓDKiO DF. .MiTENTICIDADF.: 8f!424<iib-4<.>6a-41bí.-b544-cab:cami(i5'

cnpj
procedinwnto

M procedinnnto

Procedimento Licitatóno

níi" cpf envio data anvio
numero ano tipo

procedimento procedimento procedimento

061372S3000130 PE024ZQ24SEMAEIN 24 2024 PE 00312603311 15/0712024

06137293000130 PE0232024SEMAFIN 23 2024 PE 00312603311 15W7/2024

06137293000130 PEQ222024SEUAflN 22 2024 PE 00312803311 1M)7/2024

06137293000130 ' PE0212024SEMAFIN. 21 2024 PE 00312803311 1SA37/2024

06137293000130 PE0172024REPU8I.I 17 2024 PE 00312803311 15/07/2024

etatue
exduaao exduaao

ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

Total Procedimento ücilatõflo: S
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N" 022/2024

Descrição: ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:

Quantidade: 2500

PROPOSTAS INICIAIS ̂
■■■■ .

^mpresa

Fornecedor 72763

Fabricante/Marca: ILHA BELA

Valor:

Valor Unitário

74.575,00

Valor Total

72.500,00

Data/Hora Registro Situação

29/07/2024 18:57:39 CLASSIFICADA

Fornecedor 497751 29.83
Fabricante/Marca: AREIA BRANCA

N° 0002

74.575,00 30/07/2024 11:12:12 CLASSIFICADA

Descrição: ÁGUA MINEfRAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;

Quantidade: 2500 Valor: 47.625,00

Propostas iniciais

Empresa

Fornecedor 72763

Babricante/Marca: ILHA BELA

Valor Unitário Valor Total

47.500,00

Data/Hora Registro Situação

29/07/2024 18:57:56 CLASSIFICADA

Fornecedor 497751 19,05

Fabricante/Marca: AREIA BRANCA

47.625,00 30/07/2024 11:12:18 CLASSIFICADA

0003

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO:

Quantidade: 2500 Valor: 31.575,00Quantidade: 2500

fROPOSTAS INICIAIS
Empresa

Fornecedor 72763

Fabricante/Marca: ILHA BELA

Valor Unitário Valor Total

30.000,00

Data/Hora Registro Situação

29/07/2024 18:58:06 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N° 022/2024

Empresa

Fomecedor 497751

Fabricante/Marca; boaviagem

ValorUnitário Valor Total

31.575,00

/ FIs, n"

Data/t^a Registro Situação

30/07/2024 11:12:30 CLASSIFICADA
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Áí. BfJfflfSTtTjTSl Portal de
BÉjiiÉiÉilli Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

022/2024

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

30/07/2024 15:00:00

Número do Processo 2024.0528.001/2024
/

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 26/07/2024 23:59:00

intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 30/07/2024 14:59:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

As 15:00 horas do dia 30/07/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n° 371/2024, de 20 de junho de 2024 em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
2024.0528.001/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 022/2024, O encarregado
abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4, que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
^|m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que
nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: CANCELADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
«

Razão Social

N F P PAIVA

W. S. DE OLIVEIRA

Nome Fantasia

N F P PAIVA

SOARES GAS

CNPJ

47.727.206/0001-81

32.076.778/0001-70
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 022/2024

^'s. n<-

03tES/ITENS j
N" 0001 Situação: VENCEDOR

Descrição: ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM:

Quantidade: 2500

Vencedor W. S. DE OLIVEIRA 32.076.778/0001-70 Valor: 28,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

W. S. DE OLIVEIRA

Fabricante/Marca: ILHA BELA

Valor Unitário

29.0000

Valor Total

72500.0000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2024 18:57:39 CLASSIFICADA

N F P PAIVA

Fabricante/Marca: AREIA BRANCA

29.8300 74575.0000 30/07/2024 11:12:12 CLASSIFICADA

classificação

Empresa

1 W. S. DE OLIVEIRA

2 NFPPAIVA

Dtspum

Data/Hora Lance Valor

30/07/2024 15:27:32 28.0000

30/07/2024 15:08:40 29.0000

^07/202415:08:40 29.8300

imf'. ■
situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

W. S. DE OLIVEIRA

W S. DE OLIVEIRA

N F P PAIVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N» 022/2024

LOTES/ITENS f \
N" 0002 Situação: VENCEDOR X

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO; SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM; PLÁSTICO;

Quantidade: 2500

Vencedor W. S. DE OLIVEIRA 32.076.778/0001-70 Valor: 16,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

W. S. DE OLIVEIRA

Fabricante/Marca. ILHA BELA

Valor Unitário

19.0000

Valor Total

47500.0000

.  J'.'

Data/Hora Registro Situação

29/07/2024 18:57:56 CLASSIFICADA

N F P PAIVA

Fabricante/Marca: AREIA BRANCA

19.0500 47625,0000 30/07/2024 11:12:18 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 W.S, DE OLIVEIRA

2 N F P PAIVA

DISPUTA IHBHH
TwnPSPlaiHMilHmll

Data/Hora Lance Valor

30/07/2024 15:32:21 16,0000

30/07/2024 15:08:45 19.0000

^07/2024 15:08:45 19.0500

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

W, S, DE OLIVEIRA

W, S, DE OLIVEIRA

N F P PAIVA

Página 3 de 7



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 022/2024

N" 0003 Situação: VENCEDOR

Descrição; ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;

Quantidade: 2500

Vencedor W. S. DE OLIVEIRA 32,076.778/0001-70 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

W. S. DE OLIVEIRA

Fabricante/Marca: ILHA BELA

Valor Unitário

12.0000

Valor Total

30000.0000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2024 18:58:06 CLASSIFICADA

N F P PAIVA

Fabricante/Marca: boaviagem

12.6300 31575.0000 30/07/2024 11:12:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 W.S, DE OLIVEIRA

2 NFPPAIVA

DtSPUfÃjHIBI
Data/Hora Lance '

30/07/2024 15:25:32

30/07/2024 15:08:49

^07/2024 15:08:49

Valor

9.0000

12.0000

12.6300

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

W. S, DE OLIVEIRA

W. S. DE OLIVEIRA

N F P PAIVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N» 022/2024

Data/Hora

15flJ7 02;25

15^)7 02:25

15Í07 10:30

30/07 16:04

30/07 15:04

30/07 15:05

30/0715:05

30/07 15:05

30/07 15:05

b/07 15:05

30A)7 15:06

30/07 15:06

Z0K>7 15:06

30/07 15:06

30/07 15:07

30/0715:08

30A)7 15:08

30A)7 15:08

30«7 15:23

30/07 15:23

30/07 15:23

30rt)7 15:25

30«)7 15:27

30/0715:30

30/07 15:30

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por JÚLIO CÉSAR
RAMEIRO DE ARAÚJO

Processo publicado fto PNCP; http8://pncp.gov.bf/pncp- p,. o >
api/v1/orgaos/06137293000130/compras/2024/51 n C< ! ̂
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000130/COmpras/2024/54 n |
Sessão pública abertal \ '

RubiitiH

Boa tarde senhores!

Este pregão eietrOnico será conduzida na modalidade de menor preço por lote. conforme
estabelecido no edital."

O modo de disputa adotado será [Aberto/Fechado}, conforme as regras estabelecidas no edital e na
Lei n' 14.133/2021 "

Todas as etapas do pregão eletrOnico, incluindo propostas e lances, estarão disponíveis para
consulta no sistema eletrônico, garantindo total transparência do processo."

Solicito que todos os participantes verifiquem se estão devidamente conectados e que a plataforma
está funcionando corretamente."

Os participantes devem observar as regras estabelecidas no edital e utilizar os canais de
comunicação da plataforma para enviar suas propostas e lances "
Gostaríamos de lembrar aos participantes que, conforme o Aitlgo 34 da IN 73/2022. propostas cujo
valor seja inferior a 50% do valor estimado pela Administração serão presumidas como
inexequlveis"
Caso algum licitante apresente proposta ou oferte lances abaixo deste limite, deverá fornecer
justificativa detalhada que comprove a viabilidade da execução nos termos ofertados, sob pena de
desclassificação"
A comprovação de exequibilidade, caso seja solicitada por este pregoeiro, será realizada por meio
de planilhas de composição, acompanhadas de documentos fiscais ou equivalentes. Caso os
documentos nâo sejam apresentados no momento da apresentação das planilhas, serão cobrados
em diligencia Apôs esgotados todos os procedimentos, so então será procedida a desclassificação
da proposta. A não apresentação do solicitado pelo pregoeiro, ensejará na desclassificação da
proposta para o item a ser comprovada a exequibilídade
A licitante que não apresentar proposta readequada com os valores ofertados, descumprirá os
termos do edital, e sujeita as sanç^s previstas no edital.
O momento de fazer quaisquer questionamentos em desfavor do ato convocatório já expirou
quando encerrado o prazo para esclarecimento e impugnaçôes
Disputa do Lote/Item 0001 • ÁGUA ADICIONADA COM SAiS; TIPO. SEM GÁS, MATERIAL
EMBALAGEM PLÁSTICO. TIPO EMBA.. aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/item.

Disputa do Lote/item 0002 - ÁGUA MINERAL NATURAL. TIPO. SEM GÁS, MATERIAL
EMBALAGEM. PLÁSTICO. TIPO EM6ALAGE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO' SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLÁSTICO. TIPO EMBALAGE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n" 0001 - ÁGUA ADICIONADA COM SAIS: TIPO: SEM GÁS. MATERIAL EMBALAGEM.
PLÁSTICO; TIPO EMBA. .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de atè 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n" 0002 -AGUA MINERAL NATURAL, TIPO' SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGE entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n' 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO: SEM OAS, MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO: TIPO EMBALAGE,., entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertas do lote/item n° 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM, PLÁSTICO, TIPO EMBALAGE,, foi encerrada! Agora os fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 12.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado,
caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 - ÁGUA ADICIONADA COM SAIS: TIPO: SEM GÁS:
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBA... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance (RS 29.0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO: TIPO EMBALAGE .. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GÁS, MATERIAL
EMBALAGEM PLÁSTICO. TIPO EMBALAGE... foi o fornecedor com valor RS 9.0000 I
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Data/Hora

30/07 15.32

30/0715:32

30rt)715:32

30/07 15:37

30/07 15:37

30/07 15:37

30^7 15:45

30/07 15:48

30fl37 15:05

30/07 16:49

30rtD7 16:49

30ra7 16:49

30^)7 16:49

30/0716:49

30/07 16:49

30/07 16:49

30/07 16:54

0717:22

30rt37 17:22

30/0717:22

31/07 10:45

31/07 12:00

21/08 10:47

21/08 10:48

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização < Pregão Eletrônico

N» 022/2024

Item Mensagem

n  ̂

Fase de lances abertos do lote/item n" 0002 - ÁGUA MINErXl NATURAL, f iPo: SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGE . foi encerrada'Agora os fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 19.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lánce fechado,
caso nâo tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n" 0001 - ÁGUA ADICIONADA COM SAIS. TIPO. SEM GÁS:
MATERIAL EMBALAGEM. PLÁSTICO, TIPO EMBA ... Disputa encerrada!
O arrematante do Item/lote n' 0001 - ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TiPO: SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBA. .. foi o fornecedor com valor R$ 28,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/Item n° 0002 - ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO; SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBALAGE . . Disputa encerrada!
O arrematante do Item/lote n' 0002 - ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS; MATERIAL
EMBALAGEM: PLASTICO; TIPO EMBALAGE foi O fornecedor com valor R$ 16,0000 '

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para Iodos os Itens Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fomecedor W. S. DE
OLIVEIRA. Documento: Solicito que no prazo de 02 (duas) horas apresente proposta readequada e
documentação completa de habilitação em conformidade com o ato convocatório.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão ZIP. Data Limite para o envio: 30/07/2024 17:48 00

Documento enviado pelo fornecedor W. S. DE OLIVEIRA!

Fase de negociação do Lote/Item n* 0001 - ÁGUA ADICIONADA COM SAIS: TIPO: SEM GAS;
MATERIAL EMBALAGEM: PU^STICO; TIPO EMBA... encerrada.

O fornecedor W. S DE OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 0001 - ÁGUA
ADICIONADA COM SAIS: TIPO: SEM GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO EMBA. ..
Fase de negociação do Lote/Item n" 0002 - ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM PI^STICO: TiPO EMBALAGE.. encerrada
O fornecedor W. S DE OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 0002 - ÁGUA
MINERAL NATURAL: TIPO SEM GÁS: MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTiCO; TiPO
EMBALAGE...

Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL: TIPO: SEM GÁS'
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO; TIPO EMBALAGE. encerrada.
OfomecedorW S DE OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0003-ÁGUA
MINERAL hLATURAL, TIPO' SEM GÁS: MATERIAL EMBALAGEM: PLASTICO; TIPO
EMBALAGE.. .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 30/07/2024 16 59:29

O fomecedor N F P PAIVA registrou uma intenção de recurso Motivo: Registramos nossa intenção
de recurso pois o atuai vencedor cotou uma marca adicionada de sais e não mineral sendo Isso
desclassificado não concordamos que a classificação nem com a habilitação da atual vencedora
nesse Item.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fomecedor N F P PAIVA para
02/08/2024 23:59.00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do fornecedor N F P
PAIVA para 07/08/2024 23.59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes. encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

A situação deste processo foi alterada para. Em Fase Recursal, por JIJLIO CÉSAR RAMEtRO DE
ARAljJO .

O Fomecedor N F P PAIVA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo' Despacho para cancelamento

A Situação deste processo foi alterada para: Cancelado, por SÔNIA LtíCIA LOPES FEITOSA
MACHADO

PROPONENTEà'

Razão Social

N F P PAIVA

Contato: NAYARA

Nome Fantasia

N F P PAIVA

(98)91051124

CNPJ

47.727.206/0001-81

nfi3paivasei^icos@out look.com



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 022/2024

JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO /Pregoeiro/Agente de Contratação

"■ - Sj s

ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO/Equipe de Apoio
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N F P PAIVA CNPJ: 47.727.206/0001-81
EMAIL: nfppaivaservicos@outlook.com

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa N F P PAIVA, inscrita no CNPJ n° 47.727.206/0001-81, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a) NAYARA FERNANDA PEREIRA PAIVA, portador (a) da 01 n®
042077242011-7 e do CPF n® 608.044.783-06, por seu representante legal abaixo assinado,
vem, respeitosamente perante

RECURSO ADMINISTRATIVO em desfavor da decisão proferida pelo Pregoeiro do Município
de DOMPEDRO-MA, que "HABILITOU" indevidamente a empresa SOARES GÁS LTDA no
Pregão Eletrônico n®022/2024, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

I - REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE:

,  .. i:.,

LEGITIMIDADE - A recorrente N F P PAIVA CNPJ ̂  47.727.206/0001-81, comprova a sua
legitimidade através do seu repreaanta^, <^a qualíA^ como licitante;

■  .'v', ".i-ríC.,;,-i.1

•

TEMPESTIVIDADE - Inicialmente^Gtirr^^ enfat^^ a ttmpestivídade das razões recursaís, vez
que cumprido o prazo de 03 (trèdtiis^Citeis, ai^fta ̂ rposição do recurso, cujo o prazo da
recorrente encerar-se-á em 30/07iro2Í:és 17:22h^^ w

II-RESUMO DOS FATOS:

A empresa N PAIVA parWpou do Pregão Eletrônico n* 22/2024, oujo objeto reside no
Registro de pre^à^ara;aquislçâQ de água mineral para atender a» necesâ^ades da Prefeitura
Municipal de Do^ ̂r^/MA- ^
Vejamos vamoe^ser bem prevê nos fetos pois são óbvios e cristalinos/

termcr referência 02,03
E ESTIMATIVA DA COHTRATACAO

Dimttfa

ACUA AOICIONAOA COM MIS. TIPO. SEM GAS. MATEMAI.

CMEALACEM PLASTKO: TIPO CltOALAGEM: COPO CAIU 2.S00 RSZSAE AS 74.S7S.00
OESCAATAVTt 200 ML. CAIU C/ 4g OHD | | | |
QUANTHaAOES POA ÕASAO PAATIOPAMn
Sacrtuna MuncipaJ 0* AdmifUtirafAo • I OianildAdc: 700.00 | Vítor ToM AS 20AttAO
SecrpMrli Muncipal a»S*ú<)»il« Swxprwrno OétKO | Quanndatf* SOO.OO | Valor Toul AS 14.915.00
SKreuna Muroopal da EducacSo t Ckiaritidade 1000.00 I Valer Total AS M UO.OO

Sacreuna Munctpal da Attuténcu Social I QuanDdada: 900,00 | Vator Total RS A949An

AGUA MINtRAt. NATURAL; TIPO' SEM GAS; MATERIAL
EMBAIACEM PULSTICO. TIPO CMAALAGIM GARRATA PARDO 2 SOO RS 19J)S RS47.US.00

DESCARTÁVEL SOO Ml. FARDO C/ 12 UND
QUAfmoADCS POR úasAo PAATicmurn

Sacraiarla Wuncipal da AdminHtracAo a finança* | Qiantidada: aoaoo | Vakir Total RS 7.62000
Sacrttana Mumaoal de Saúda de Saneamamo Bátlco | Quanildada: SOODO | Valor Total RS 952SAM
Saerauna Muntcioal da EducacRo 1 Ckjantidada' 600.00 | valor Total RS is.2a0.00
Sacrttana Munupal d« Asintència Social | Quaniidada 600.00 | Vator Total RS 1SZ40.00

Acua mineral natural, tipo sem gAS; ahaterial
EIABALAGEM: PLÁSTICO. TIPO EMBALAGEM RETORNAVEL 20 UNIOAOE 2.500 RS 12.61 AS11.S7S.Q0
ITS

QUAMTMVUMS POA OAGAO PAADOPANTt
Sacratana Muntcipil da Admlnlslracio a finança* | Quantldadr 40000 I Viloi toLaI AS S.OS2.00

Secretaria MuMcipal da Saúda da Saneamento UsKo | Quantidade 1.000.00 | Valor Total AS 12030.00
Sacratana Mumonai da Educaçte | Quantidade. SOO.OO I Vator Total AS 6.315.00
SatratanaMimiopWdaAisistSnciaSaciai | Quantldada 600.00 I Vator Total AS 7 S7a.00

Uf Vrf-J



N F P PAIVA CNPJ: 47.727.206/0001-81
EMAIL: nfppaivaservicos@outlook.com

002 ÁGUA MINERAL NATURAL TIPO: SEM GÁS SOOML FARO Cl 12 UND

003 ÁGUA MINERAL NATURAL TIPO: SEM GÁS 20LTS RETORNÁVEL.

O atuai vencedor declarado equivocadamente cotou a marca:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 022/2024
Processo Adrrunlslrstivo N° 2024.0526 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Riibrica

Fomedmento ds I

Dom Pedro/MA

para atender as necessidades da Prefeitura Munictpal de

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

■. , r-,:'

AOUA AOiCIONAOA COM SAIS: TIPO:
SEM GAS: MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM: COPO
DESCARTÁVEL 200 ML. CAIXA Cl 46
UND

ILHA ^
BELA

AGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM
OAS: MATERIAL EMBALAGEM:
PLÁSTICO; TIPO EMBALAGEM;
GARRAFA DESCARTÁVEL 500 ML.
FARDO a 12 UNO

ILHA
BELA

RI 70.000.00

R118,00 RI eO.OOOAW

UNO 2.S00 Rie.OO m tL0OO.OO

VaiorGiotoel: RI 112.600,00(CentoeMintaedefeadieqMtHhwReefeeli)

PROPOSTA VAUOA POR 00 DIAS

A MARCA ILHA BELA É UMA ÁGUA ADICONADA DE SAIS ASSIM COMO FOI COTADO
PARA O ITEM 001:

01- ÁGUA ADICIONADA COM SAIS QUE ESTÁ COTADO CORRETO.

Agua

V-

XmeihorttoBrasi!
VCJl-A adicio.nau.v i>k sa/s

CON rr>í 48 í"()í*<>s of: 200 mi



N F P PAIVA CNPJ: 47.727.206/0001-8Í
EMAIL: nfppaivaservicos@oudook.com

" « 23 24 2S
•toJC**Cro tiiVevW**

Agua

rovTtiJoo

A melhor do Brasil

ADICÍONAOA ÚESAiS r
'A

«MESES

J
FEV MM 4BR M«

üset ms WN

III-REQUERIMENTO

Por todo exposto, e com fundameotò jtàüSfH
10.024/2019, pugna pelo CONHEÒ^^O e P?
apresentado pela empresa, requewyidi^

Tb.520/2002 e no Decreto Federal n°
JTO do RECURSO ADMINISTRATIVO

8) O ACOLHIMENTO das presentes r^^s recur&aí%.y^o o cumprimento de todos os requisitos
de admissibilidade, tais como a tempesf^idade e legÜlnlidade;

b) A reabertura da licitação com o retorno da fase de julgamento das propostas e habilitação, por
conseguinte a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa SOARES GÁS LTDA, inscrita no CNPJ n"
32.076.778/0001-70. tendo em vista o descumprimento exigido nO instruriíçnto convocatório no
que se referisse o termo de referência. \

;ANestes termos.

Pelo que PEDE

Rosário-MA, 31 de julho de 2024

NFP

PAIVA:47727206

000181

•ham»«V ewpet Nr»

»*rvA«7777M»0CO141

ON

u»ntes^MODOia
a VtEtTi àoIraM•

sri a«*>ara«-o«pfAi,«M t p

»AVA.*rr2?nMeei«i

oêAíí ambjo

Nayara Fernanda Pereira Paiva
Empresária

CPF: 608.044.763-06

RG; 042077242011-7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30 Rubrico

DESPACHO DECISÓRIO

Pregão Eletrônico n° 022/2024/DP
Processo n® 2024.0528.001/2024- SEMAFIN

Ao Pregoeíro Oficial,

Após análise minuciosa do Pregão Eletrônico n® 022/2024/DP, que visa a
aquisição de água mineral sem gás. venho por meio deste documento apresentar a justificativa
para o cancelamento do referido processo.

O objeto do Pregão Eletrônico em questão é a aquisição de água mineral sem
gás. No entanto, ao revisar o Termo de Referência que acompanha o edital do pregão,
identificou-se uma discrepância significativa entre o item descrito e o objeto da licitação. O
Termo de Referência inclui um item que especifica a necessidade de água mineral "adicionada
de sais", o que não corresponde à descrição do objeto principal do pregão, que é a água mineral
sem gás.

A presença do Item "água mineral adicionada de sais" no Termo de Referência
é íncompativel com a descrição do objeto da licitação. A água mineral sem gás é um produto
distinto da água mineral adicionada de sais, sendo que cada um possui caracteristicas e
especificações diferentes:

Água Mineral Sem Gás: Destinada ao consumo como uma água pura, sem
adição de substâncias que alterem suas propriedades naturais.

Água Mineral Adicionada de Sais: Possui a adição de minerais, como sódio e
potássio, que conferem características diferentes e são indicados para finalidades especificas,

não sendo equivalente à água mineral sem gás.

A Inclusão de um item com especificações diferentes compromete a clareza e a

precisão do objeto da licitação, gerando confusão para os licitantes e comprometendo a

competitividade do processo. Tal incx)erência pode levar à apresentação de propostas
Inadequadas, à frustração do caráter competitivo e à possível contratação de produtos que não
atendam ás necessidades da Administração Pública.

A discrepância entre o objeto da licitação e as especificações do Termo de

Referênda pode comprometer a transparência e a isonomia do processo licKatório. É
fundamental que o Termo de Referência reflita com exatidão o objeto da licitação para garantir
que todas as propostas sejam apresentadas em Igualdade de condições e que a escolha do
fornecedor seja feita com base em critérios claros e objetivos.

Diante da inconsistênda identificada e visando assegurar a legalidade, a

transparênda e a correta execução do processo licitatório, DELIBERO PELO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Ruhric:i

Diante da inconsistência identificada e visando assegurar a legaiidade. a
transparência e a correta execução do processo iicitatórío, DELIBERO PELO
CANCELAMENTO do Pregão Eletrônico n° 022/2024. O cancelamento permitirá a correção
das especificações no Termo de Referência e a reabertura de um novo processo com o objeto
e as exigências adequadas, garantindo a precisão e a conformidade dos documentos e a
competitividade justa entre os licítantes.

Em razão das razões expostas, e com o objetivo de preservar a integridade do
processo iicitatórío e assegurar que a aquisição atenda plenamente ás necessidades da
Administração Pública. DELIBERO PELO CANCELAMENTO do Pregão Eletrônico n"
022/2024. A medida é necessária para garantir que a futura licitação seja realizada com base
em um Termo de Referência claro e correto, atendendo ás exigências legais e promovendo a
eficiência e a eficácia no atendimento das necessidades públicas, devendo o público em geral
ser comunicado desta decisão mediante publicação do respectivo Aviso de Cancelamento.

Dom Pedro (MA), 21 de agosto de 2024.

SÔNIA LúciÀ lopesVeit6$a machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ; 06.137.293/0001-30

nSTADO DO MARANHÃO
PRi;n;iTURA municipal de dom pedro

AVISO DE CANC ELAMENTO- PRE(;ÃO ELETRÔNICO N°. 022/2024/DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhio. toma púbiitt> aos interessados a decisão de CANCELAR, por razões de
interesse público, por razões de ordem " técnica ou ea>nômica.". nos termos do ari. 74. inci.w II. da Lei n° 14.133/2021/93, o
Pregão Eletrônico n" 022/2024-CPL/DP. cujo objeto é o Registro de prevos para aquisição de água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedm/MA. Dom Pedro. 21 de agosto de 2024. SÔNIA LÚCIA LOPES EEITOSA MACHAÍX). Secretária Municipal de
Administração e Finança.s.
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« PROCESSOS
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ElrtrónlcD Q\t'7<}l4

frq^CilrtnicD «7/2014

tVttâ» Bwtnlco l]1«'1024

h«ltoBnAXee 02i/?024

P>et^£lefi«nleu Qn/2a24

A««lDEWtrGnlci> mnoH

EMiMco «3/2074

AliLhU/ll/Ui.l

Sfí«/ill
nwi 10

r O òr pr 2^ 7< v oat r üo e«i «(XOv> ias IrMiA t>ei e
fon«cinia>io de rtiMe*iars mMCo iwvUtUrvs 9va itender m
í*<«yd»dei d« SocrctJfU Ahjiirtpal iJc SAÚdc de lifcirtfíptt de ton «'08/21H408JP
P^QtMA.

Witlriii.i de piecD pare <omeciRMo de fés UqueMto de pe<rétoo > ÚkP» njfMJum
peraoendef«ii*=riil»íesdePreieUun*iie*lwdeOwlPe*oywL

Rcflstro de Drenes M/e edirratação òe eripre^ etpeeiAlUsda para
lomedmenr» de matefieis de kt^raiono para atender «v lece^sldedn t)/OP/2024l)fc30
de SecreUrU Huntcipel de Seiid» do nuokipki de Dom Mre/MA.

d» pteçm 9àn «erdcm de tnprente yérttM e eu«m
cotTdétM,«4sendoattndef es/iececkbdndKSeâ«urtciMai(ctpA U/OS/3aidMi0
de Cdeoçi» e Seúde do âkmbiplo de Oom Pedre/w.
Aef&tro de preçes para ccntratacáo de etiior«M especlalLoda peni
forrwdffleme de materUK odcpntolégko pãfè èi^nàe* es necosidadei 12^06 ^2024 08:30
da SecreUíla Municipal de Saiide do munic4>io de Dota Aetlro/lAik.

■•(toe dr praça» Hnpr«>uc*i>i*rsc>vi(ot de Ouffnscamtsoi
(MatandnaidenattlaidaiTeraauraMiidcliMidcDamPBdniMA. »/w'/uw»«>
C«nt/4taçlod*««iprmin«eclallnuUpar>nKucác>doi MrvIciKdr
nuniaaiKlo prer^ntKa 0 irorreirvs curn rapoilçlo de peou da veíailm 3i/07/2«4 OadM
pnjdos partflKenies 4 /rúTj d4Pre/ehiea wvdcval de DornPedro/MA.
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Copiai I Excel

Modalidade

*4úinen) dl Ucitaçio

PngioElMrtnIee
027/2024

PregtoEMrMco
025/2024

Pragio EleMnIco
026/2024

Pragto EMiMco
023/2024

hdgloEWiMn
024/2024

PragloEMiMce
017/2024

) £J«lnnico|
022/202d|

INÍCIO GOVERNO ' MUNICÍPIO ' TRANSPARÊNCIA v diArio OFKIAL v SERVIÇOS V Q

^9 Pesquisar Oi^ie os Termos

Publicaçdo

I Objeto

PUBUCAÇto; 29/07/2034-TIPO: 1 -MmorPiaço «WBIHBHgBBa
Regtsrro de preto para lornecnnaito de gás iiqueleflo de pevOleo - GLR para atender as necessidades da PreMlm
Mieiicipal de tXxr Pedro/MA

PUBUCACiO: 29/07/2024-TIPO; 1 - Menor Preço
Registro de preços pare contratação de empresa espeaaii/ada pare Itxnecimeno de materiais odotnoldglco para
atender as necessidades da Secreiana Mmcçral de Saúde do município de Oom Pedro/MA

PUBUCAÇAO; 29/07/2034-TIPO; 1-Menor Praço f
Registro de preços para serviços de itrpressáo gráficas e otjtras correlatas, visando atender as necessidades das
Secreiarias Municipais de Educaçio e Saúde do Munic^ de Dom Pedrt>/MA

PUeUCAÇto 1 S/07/2024 - TIPO; 1 - Manor Preço
Conitateçáo de ^npresa especiaiizsde para execução dos serviços de mannerçfto preventiva e correliva com
reposiçáo de peças de veicuios pesados penencemes a iroia da (Veferttjra Municipal de Dom PednVMA

PUeUCAÇAO; ISitl7/2024 -TIPO; I - Menor Preço
Registro de preços para prestação de serviços de tuffei e correiatos para atender as demandas da Ptefenuis
Municipal de Oom Pedro/MA.

PUBUCAÇAO: I S/07/2024 - TIPO; I - Menor Preço
Contralaçâo de errçiresa especializada para serviços de marutençáo em poços no município de Dom Pedro/MA.

ptHllCAÇAO: 15/07/2024 TIPO; 1 • Menor Preço I "tcsnto 08 nacos
iPegisirode pieçospsro oomsiçáodeagua mineroí para atender as necessidades do Preíenuia Ujncipal de Dom |
licdio/MAl

AúeftUTü

Situação

13/08/2024

ABERTA

l2A>8/2024

ABERTA

12/08/2024

AKRTA

3I/07/2O24
ASRTA

31/07/2024

FECHADA

30/07/2024

ABERTA

I , Oetalite

_

.•VB..'!-/-: '



I VMIOtIONAMHHto

TRIBUNAL DE CONTAS

^,n" ââf

EXTRATO DE ENVIO

l»tRI()Dü: ;i.(W 2024 - 2! '08.'2024

tM IOADi:: l'KLl-LITliRA MUNICIPAL-06127293000i:*0

DA IA DF CRIACÃO: 2I'U8 2U24 l i: 14:02
rÓDICO DF AUTKN TICIDADE: 6IW>47ilc-b933435cl-H1T4-66a(l227dcl83()

cnpj procvdiinsnto

06137293000130

06137293000130

U procadlmeoto

re0182D24SEMAFII9

PE0222024SEMAFIN

RESULTADO

Üpo resultado cpf envio I data envio

|00312S03311 I 21W2024

exdusao exclusão

Total Resultado: 2

página 1 de 1
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[LOCAL]

[DATA]

ANEXO V

RECIBO DE PREMIAÇAO CULTURAL

NOME DO AGENTE CULTURAL:

N» DO CPF 011 CNPJ;
DADOS aANCARÍOS 00 AGENTE CULTURAL:

PREMIADO:

Declaro que recebi a quanda de ( VALOR NUMÉRICO E POR EXTENSO],
na presente data, relativa ao Edital de Premiação Cultural [NOME E

NÚMERO DO EDITAL],

NOME

LOCAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO
ELETRÔNICO NS 027/2024/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 027/2024 1 (]
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0S2áo01/2024

\  Rubrica
A Secretária Municipal de Aamlnistração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA. abaixo assinada, acolhendo o reatado da llcltaç^
consignado em ata, e com fundamento no art, 71, intT: fV,-da-Lef^
14,133/2021. ADJUDICA e HOMOLOGA 0 Pregão Eletrônico SRP nt
027/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa para o
fornecimento de gás liqüefeito de petróleo - GLP, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Empresa: SOARES GAS LTDA (CNPJ N» 32.076.778/0001-701,
sediada na Tv. Raimundo Lemos, n» 10, CEP: 65,765-000, Bairro; Alto
do Pacote, Dom Pedro/MA.

Valor Global; R$ 156.000,00 (Cento e cirtquenta e seis mil reais):

{rTENS:le2).

Dom Pedro (MA). 21 de agosto de 2024.

WEXOVI

VeCLARAÇAO ÉTNrCO>RACIAL
(Para agentes culturais concorrentes ás cotas étnico-raciais - negros ou

Indígenas)

Eu, , CPF
n» , RG n" , DECLARO para fins
de participação no Edital (Nome ou número do editai) que sou

(Informar se é NEGRO OU
INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do
edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO OECLARANTE

Publicado por: CAHLOS DOS SANTOS

Código identifícador: f2ff2c51el82082e75023c9e6cb64c7f

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador e2aebn017bf80e9ad97bSOd09fíb2b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N« 312/2024 - GAB LC

PORTARIA MUNICIPAL N» 312/2024 - GAB LC

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO DO MARANHAo.
no uso de suas atribuições legais, considerando resultado do Concurso
Público, aberto pelo Editai NS 01/2022 de 12 de Julho 2022 e
homologado pelo Decreto NB 026 de 04 de Julho de 2023.

RESOLVE:

p  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CANCELAMENTO • PREGÃO ELETRÔNICO Ni. 022/2024
-CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CANCELAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 022/2024 -
CPUDP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, toma público aos
interessados a decisão de CANCELAR, por razões de interesse público,
por razões de ordem "técnica ou econômica.", nos termos do art. 74.
inciso II, da Lei n» 14.133/2021/93, o Pregão Eletrônico n® 022/2024-
CPL/DP, cujo objeto é o Registro de preços para aquisição de água
minerai para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. Dom Pedro, 21 de agosto de 2024. SÔNIA LÚCIA LOPES
FEITOSA MACHADO, Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Publicado por. )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador lf289eSbeB891fd51a86d4d90911d248

Nomear o (a) Sr (a). ALERCIO BANDEIRA ABREU JÚNIOR brasileiro,

solteiro, portador do RG Ns. 0226332S2002-3 SSP/MA e CPF
008.313.203-11. para exercer o Cargo de Agente Comunitário de

Saúde do Quadro de Cargos Estatutários do Município, com lotação na
Secretária Municipal de Saúde.

O presente ato da nomeação entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. Estado do

Maranhão, aos 17 (dezessete) dias do més de agosto de 2024.

Dê ciência, publlque-se e cumpra-se.

LEOARREN TÚLIO OE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código Identificador 6905flS9007B2e9fb317f05ed7d9494f

PORTARIA MUNICIPAL N» 313/2024 - GAB LC

â
www.famem.org.br 74/131


